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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2023 

 

PROMOTOR 

Prefeitura Municipal de Carandaí – MG  

CNPJ nº 18.094.797/0001-07 

Por intermédio da sua Secretaria Municipal de Saúde 

 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de manutenção preventiva e corretiva, com 

fornecimento de peças, dos equipamentos 

odontológicos pertencentes ao Município de Carandaí. 

 

MÉTODO DE DISPUTA 

☐ Aberto. 

☐ Aberto e fechado. 

☐ Fechado e aberto. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

☐ Menor preço. 

☐ Maior desconto. 

 

ENTREGA 

Forma Prestação de Serviço Mensal 

Prazo 
O início dos serviços deverá ocorrer em até 24 

horas do recebimento da OS.  

Local De acordo com ordem de compra. 

 

REAJUSTE 

Índice 
☐ IPCA ☐ INCC ☐ Outro: (Sigla) 

☐ INPC ☐ IGPM 

Período 
A cada 12 meses, a contar de (data do 

orçamento estimado). 

PAGAMENTO 

Forma Ordem bancária. 

Prazo 

30 dias corridos, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou fatura atestada pelo fiscal do 

contrato. 

 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

Data __/__/____. 

Hora __: __. 
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AVISOS IMPORTANTES  

 

INSTRUÇÕES PARA CADASTRO NO SISTEMA SH3 

1. Para iniciar o cadastro no sistema eletrônico de pregão, será necessário o registro do fornecedor 

(EMPRESA) e seus respectivos representantes, conforme segue:  

a) Acessar o painel pregão eletrônico em https://carandai.licitapp.com.br// ;  

b) Selecionar a opção (ENTRAR), caso não possua acesso, escolher a opção (ainda não tenho cadastro, 

assim, será direcionado para a página https://carandai.licitapp.com.br///novoUsuario ). Feito isto, 

preencher os dados necessários e incluir os documentos solicitados pelo sistema. OBS: Lembrando 

que nesse primeiro momento o cadastro será referente à empresa (fornecedor).  

c) Após a finalização do cadastro principal (FORNECEDOR), fazer o login para acessar o sistema;  

d) Em seguida preencher o nome e e-mail do representante (USUÁRIO) que irá dar andamento no 

sistema, automaticamente um CONVITE será enviado para o e-mail informado, para que o 

representante (USUÁRIO) faça a inclusão das informações necessárias e inicie a operacionalização do 

sistema. OBS: Sempre que a empresa quiser cadastrar um novo usuário (representante para 

Sessão), será necessário fazer o login: com a opção Fornecedor, CNPJ e senha.  

ATENÇÃO 

Para CADASTRAR A PROPOSTA e enviar a documentação o representante da empresa deverá logar 

com a opção Usuário/representante, utilizando o CPF e Senha, pois, é com este perfil que será 

anexada a documentação, PREENCHIDA A PROPOSTA e enviados os lances eletrônicos da empresa 

que o credenciou. 

Havendo dúvidas o interessado poderá contatar o Setor de Licitações pelo telefone (32) 3361-1177. 

Em caso de ligação é importante que o licitante evite se identificar ou identificar a empresa, 

assegurando, assim, o relevante sigilo de sua participação na licitação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://carandai.pregaonet.com.br/
http://carandai.pregaonet.com.br/novoUsuario


 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANDAÍ 
“Um governo simples e para todos” 

Administração. 2021 - 2024 

 

3 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 087/2023 

 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 107/2023 

MODALIDADE PREGÃO Nº 067/2023       TIPO: ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

1. DA LICITAÇAO  

O Município de Carandaí  - MG torna público, para conhecimento dos interessados, que através do 

Setor de Compras e Licitações, situado na Praça Barão de Santa Cecília, nº 68, Centro, Carandaí – MG, 

CEP: 36.280-024, nesta Cidade, realizará Licitação na modalidade Pregão nº 067/2023, em sua forma 

ELETRÔNICA, no modo de disputa ABERTO, do tipo "MENOR PREÇO", CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

“MENOR PREÇO POR LOTE", que se regerá pelas disposições da Lei Nacional nº 14.133/2021 com 

suas alterações posteriores, do Decreto Municipal nº 6279/2023, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

73/2023 e da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações posteriores, e, 

ainda, pelo estabelecido no presente Edital e seus anexos. 

2. DAS INFORMAÇÕES SOBRE A SESSÃO PÚBLICA 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  às 08h00mim do dia 28/11/2023. 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h45mim do dia 12/12/2023. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h 00 mim do dia 12/12/2023. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL/LINK DA SESSÃO ELETRÔNICA: https://carandai.licitapp.com.br//  

Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio nomeados pela Portaria 

486/2023. 

3. DO OBJETO 

3.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Administração, de 

menor preço por LOTE, para Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, dos equipamentos 

odontológicos pertencentes ao Município de Carandaí, conforme especificação contida no Anexo I 

deste Edital. 

3.2 Em caso de discordância entre as especificações deste objeto descritas na internet e as 

especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
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3.4 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO DO LOTE, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

3.5 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

4. DA CONDUÇÃO DO PREGÃO   

4.1 O(a) Pregoeira(a) nomeado(a) pelo Chefe do Poder Executivo para a condução do Pregão, terá, em 

especial, as seguintes atribuições:  

4.1.1 Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 

seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 

documentos;  

4.1.2 Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;  

4.1.3 Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;  

4.1.4 Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;  

4.1.5 Analisar a aceitabilidade das propostas;  

4.1.6 Desclassificar propostas indicando os motivos;  

4.1.7 Coordenar a sessão pública e o envio de lances;  

4.1.8 Verificar e julgar as condições de habilitação;  

4.1.9 Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

4.1.10 Indicar o vencedor do certame;  

4.1.11 Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;  

4.1.12 Elaborar a ata da sessão; e 

4.1.13 Encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e 

habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e 

homologação. 

5. DA CONTRATAÇÃO 

5.1 As regras referentes ao enlace contratual são as que constam da minuta de Contrato 

Administrativo. 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1 A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de MICROEMPRESA - ME, 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP ou ainda MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, 
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qualificadas como tais nos termos do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações 

posteriores. 

6.1.1 Consideram-se Empresas de Pequeno Porte – EPP, Microempresas – ME e Microempreendedores 

Individuais - MEI, as pessoas jurídicas que se adequem às disposições previstas no artigo 3º da Lei 

Complementar 123 de 2006 e Microempreendedor Individual – MEI, aquelas que preencham os 

requisitos do artigo 18-A da mesma Lei Complementar e suas posteriores alterações. 

6.1.2 Não havendo no mínimo três Empresas de Pequeno Porte – EPP ou Microempresas – ME ou 

Microempreendedores Individuais – MEI em disputa, as empresas que não sejam EPP, ME ou MEI 

poderão se cadastrar no presente certame e participar da fase de lances, em conformidade com o 

disposto no Inciso II do Artigo 49 da Lei Complementar nº 123/2006. 

6.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

6.3 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

6.4 Poderão participar da presente licitação somente as empresas que estiverem estabelecidas 

até o limite de 130 km (cento e trinta quilômetros). A distância será calculada pelo raio do 

centro do Município de Carandaí até o centro da cidade do licitante, conforme alínea “a” do 

inciso II do §2º do artigo 1º do Decreto Municipal nº 6246/2023, alterado pelo Decreto 

6.300/2023. 

6.5 Os licitantes deverão utilizar o sistema SH3 Informática Ltda, para apresentar a documentação de 

habilitação, ofertar a proposta e enviar seus lances.  

6.6 A participação em licitação, expressamente reservada à Empresas de Pequeno Porte – EPP, 

Microempresas – ME e Microempreendedores Individuais – MEI, por licitante que não se enquadre na 

definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, ficando o autor da conduta 

fraudulenta sujeito à aplicação de penalidade de impedimento de licitar ou contratar com o 

Município, sem prejuízo de multas previstas neste Edital e das demais cominações legais (Acórdão 

RCU 298/2011 – Plenário), salvo se não comparecerem no mínimo três fornecedores competitivos que 

enquadrem nestas condições, em conformidade com o disposto do subitem 6.1.2. 

6.7 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas 

e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no 

sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame. 

6.8 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do 

ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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6.9 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em 

campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 

proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem 

como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 

6.9.1 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “SIM” ou “NÃO” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo ao Termo/declaração de aceite, a qual declara 

não existir impedimento para se habilitar na presente licitação e que cumpri todas as exigências 

do instrumento convocatório e da legislação.  

6.10 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstas no edital e Lei Federal nº 14.133/21, especialmente o artigo 155 da NLL 

(Nova Lei de Licitações). 

6.11 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo. 

6.12 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município, em nenhum caso, responsável por 

eles. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome 

no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão. 

6.13 Não poderão disputar deste PREGÃO ELETRÔNICO, empresas que estejam enquadradas nos 

seguintes casos: 

a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição1. 

b) Empresa que estiver em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, 

concurso de credores, dissolução ou liquidação. Ressalva: É possível a participação de empresa em 

recuperação judicial, desde que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que 

certifique a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento 

licitatório nos termos da Lei nº 14.133/2021. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Cam., Dou de 04/10/2011). 

c) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

d) Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este 

Município. 

e) Enquadrada nas vedações previstas no artigo 14º da Lei nº 14.133/21. 

f) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 
1 JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO CONSÓRCIO: vedação de participação no processo licitatório de pessoas jurídicas 
reunidas em consórcio é exceção e essa opção deverá ser devidamente justificada pela Administração, nos termos do art. 
15, caput, da Lei Nacional  nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art15
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g) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei Nacional n.º 14.133/2021. 

h) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados:  

h.1) O impedimento de que trata este item será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

h.2) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

h.3) O disposto nestes itens não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

h.4) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

h.5) A vedação de que trata este item estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição.  

6.14 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 

referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma 

oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país. 

6.15 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados 

em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 

idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país. 

6.16 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital. 

Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração da 

proposta de preços. 

6.16.1 Poderá ser utilizado certificado digital para a assinatura dos documentos. 

6.17 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 
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6.18 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.19 Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão referir-

se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços. 

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

7.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital de licitação por irregularidade na 

aplicação da Lei Nacional nº 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 

devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

7.1.1 A impugnação e o pedido de esclarecimentos deverão ser protocolados na forma eletrônica, em 

uma das seguintes formas: a) No Sistema do Pregão Eletrônico, através do sistema no site 

“https://carandai.licitapp.com.br//”; ou b) Direcionado ao e-mail “licitacao@carandai.mg.gov.br”. 

7.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no site oficial do 

Município, no mesmo local em que foi publicado o Edital na íntegra, no prazo de até 3 (três) 

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

7.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação. 

7.4 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

responder aos pedidos de esclarecimentos feitos a este processo licitatório. 

7.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

7.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

7.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

8.1 Na presente licitação, a fase de apresentação de propostas e lances e de julgamento, cumprirá a 

regra, e ocorrerá primeiro, e na sequência haverá a fase de habilitação.  

8.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

8.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos 

de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no Item 

11 deste Edital. 

8.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

http://carandai.pregaonet.com.br/
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8.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

8.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

107/2023III, da Constituição; 

8.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

8.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

8.6.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

8.6.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

8.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 8.4 ou 8.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

8.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

8.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

8.11.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

8.11.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

8.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

8.12.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

8.12.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

8.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

8.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

8.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

8.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

9.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

a) Valor unitário para efeito de disputa no pregão o valor total do lote, “VT”. 

9.2 A proposta comercial deverá contemplar o valor total do lote.  

9.2.1 Deverá ser observada a estimativa de preço dos lotes constantes do Termo de Referência, 

extraída de pesquisa de preços de mercado, não devendo os preços ofertados ultrapassarem tais 

valores, que são tidos como preços máximos.  

9.2.2 A proposta e os lances, obrigatoriamente, consistirão na apresentação do valor homem/hora 

para a realização dos serviços e do percentual (%) de desconto ofertado sobre os preços das peças 

constantes das tabelas dos fabricantes, aplicando-se a fórmula indicada abaixo.  
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9.3 As propostas comerciais deverão atender todas as especificações e condições estabelecidas neste 

edital e seus anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo com 

este edital. 

9.4 Para efeito de disputa no pregão o valor total do lote, “VT”, será obtido de acordo com a seguinte 

fórmula: 

VT = MO x 4 + VF (100 – D) x 6 

                      100 

 

VT – Valor total ou lance;  

MO – Valor homem/hora;  

VF – Valor fictício para o valor de peças;  

D – Desconto a ser ofertado pelo licitante sobre os preços sugeridos na tabela de preços dos 

fabricantes, devendo ser apresentado de forma percentual.  

100 – D – Fórmula do desconto  

    100 

9.5 – Os valores 4 e 6 referem-se a pesos que serão aplicados ao valor dos serviços homem/hora e ao 

valor de peças, correspondendo, respectivamente, a 40% para MO e 60% para peças. 

9.5.1 - EXEMPLOS:  

Exemplo I:  

MO - Valor homem/hora = R$ 25,00  

VF – peças = R$100,00  

PEÇAS - Desconto de 10% sobre o valor da tabela de preços sugeridos pelos fabricantes 

 

VT = MO x 4 + R$100 (100 - D) x 6  

                                    100  

VT = R$25,00 x 4 + R$100,00 (100 - 10) x 6  

                                                 100  

VT = R$100,00 + R$90,00 x 6  

VT = R$100,00 + R$540,00  

VT = R$640,00 

 

Exemplo II:  

 

MO - Valor homem/hora = R$ 22,00  

VF – peças = R$100,00  

PEÇAS - Desconto de 10% sobre o valor da tabela de preços sugeridos pelos fabricantes  

 

VT = MO x 4 + R$100 (100 - D) x 6  

                                     100  

VT = R$22,00 x 4 + R$100,00 (100 - 10) x 6  

                                                100  

VT = R$88,00 + R$90,00 x 6  

VT = R$88,00 + R$540,00  
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VT = R$628,00 

 

Exemplo III:  

 

MO - Valor homem/hora R$ 25,00  

VF – peças = R$100,00  

PEÇAS - Desconto de 15% sobre o valor da tabela de preços sugeridos pelos fabricantes.  

 

VT = MO x 4 + R$100 (100 - D) x 6  

                                    100  

VT = R$25,00 x 4 + R$100,00 (100 - 15) x 6  

                                                 100  

VT = R$100,00 + R$85,00 x 6  

VT = R$100,00 + R$510,00  

VT = R$610,00 

 

9.6 Nos valores ofertados deverão ser consideradas todas as condições constantes do Termo de 

Referência, Anexo I, devendo estar previstos todos os custos com tributos, taxas, fretes e seguros, 

bem como demais despesas incidentes ou necessárias à efetivação da prestação dos serviços.  

9.6.1 O percentual de desconto deverá ser apresentado com, no máximo, duas casas decimais. 

9.7 São requisitos da proposta de preço: 

9.7.1 Ser apresentada em língua portuguesa, contendo o número e a modalidade da licitação deste 

Edital, devendo preferencialmente, conter razão social, CNPJ, endereço, número de telefone, número 

de fax da empresa licitante e dados bancários. 

9.7.2 Conter a assinatura do responsável legal da empresa ou representante devidamente qualificado. 

9.7.3 Conter o prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias contados da data-limite 

prevista para entrega das propostas. 

9.7.4 No preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração da prestação dos serviços, 

deverão ser computados o lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações 

tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações inerentes ao 

fornecimento do objeto, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título. 

9.7.5 Descrição, de forma clara e completa do objeto desta licitação e seus elementos, com o qual a 

empresa pretende participar, em conformidade com as especificações deste Edital. 

9.7.6 Local, data, nome do representante legal e sua assinatura. 

9.7.7 Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais 

como: transporte (inclusive frete), seguro contra todos os riscos existentes, garantia e tributos de 

qualquer natureza, sendo que aqueles que não forem transcritos, serão considerados como já 

constantes e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 
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9.7.8 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço 

inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 

considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os bens serem fornecidos sem 

ônus adicionais. 

9.7.9 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

9.7.10 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências do 

presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento. 

9.7.11 A especificação não poderá ser alterada, sob pena de desclassificação.  

9.7.12 Os preços serão aferidos levando-se conta o menor valor. 

9.7.13 Os preços, ainda que ofertados, deverão ter como referência a moeda nacional; 

9.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade o cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

9.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

9.9.1 A proposta que não constar a validade será considerada automaticamente válida por 60 

(sessenta) dias. 

9.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

9.11 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, bem como pelo 

Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 

do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 

por sobrepreço na execução do contrato. 

9.12 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças 

normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas 

bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

9.13 Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento 

coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 
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10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico da SH3, na data, horário e local/link indicados neste Edital. 

10.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital e contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

10.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

10.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

10.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

10.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

10.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

10.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

10.6 O lance deverá ser ofertado pelo menor preço do lote. 

10.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

10.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

10.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de 0,01 (um centavos). 

10.10 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

10.11 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

10.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

10.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 
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10.12.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

10.12.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

10.12.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

10.12.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

10.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

10.13.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

10.13.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

10.13.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

10.13.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.13.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.14 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

10.14.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 0, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 
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10.14.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

10.14.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

10.14.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

10.14.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

10.14.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

10.15 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, de acordo com o modo de 

disputa adotado neste Edital, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de 

valores. 

10.16 No caso de licitação por Menor Preço, serão aceitos somente lances em moeda corrente 

nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, 

considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a 

fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT 

MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-

os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte. 

10.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

10.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

10.19 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

10.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

10.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
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e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538/2015. 

10.22.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.22.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.22.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

10.22.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.23 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

10.23.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei Nacional nº 14.133/2021, nesta ordem: 

10.23.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

10.23.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

10.23.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

10.23.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

10.23.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

10.23.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

10.23.2.2 Empresas brasileiras; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60


 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANDAÍ 
“Um governo simples e para todos” 

Administração. 2021 - 2024 

 

18 

 

10.23.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.23.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

10.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

10.24.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

10.24.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

10.24.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

10.24.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

10.24.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.25 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, e neste Edital no seu Item 6, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

d) Lista de empresas impedidas ou suspensas de participar de licitações com a administração 

pública do Município de Carandaí. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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11.1.1. Para a consulta de licitante pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  

11.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e, também, de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

11.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

11.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

11.2 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

11.3 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com este edital. 

11.4 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2023. 

11.5 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram 

utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor 

estimado pela Administração: 

11.5.1 O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos 

licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, 

dissídios ou convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado. 

11.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

11.6.1 Contiver vícios insanáveis. 

11.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

11.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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11.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

11.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

11.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

11.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput deste Item, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

11.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.7.1.1 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.8 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

11.8.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado. 

11.8.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital. 

11.8.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

11.8.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

11.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

11.10 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

11.10.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
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de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro 

e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

11.10.2 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar 

a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

11.11.3 Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 

não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o 

licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

11.11.4 Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta. 

11.11.5 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 

pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a 

justa remuneração do serviço. 

11.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

11.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

11.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

11.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

11.14 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

11.15 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

11.16 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

11.17 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 
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11.18 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  

11.19 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência 

será registrada em ata. 

11.20 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2h (duas horas), a contar do momento do 

comunicado, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.20.1 É facultado o pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

11.20.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante ou 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de laudos técnicos, catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pela pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

11.21 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

11.22 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.23 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade dela. 

11.24 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  

12. DA HABILITAÇÃO 

12.1 Os documentos listados neste Item do Edital, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei Nacional nº 14.133/2021.  

12.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

12.2.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

12.3 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

12.3.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e se o Edital exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% 

para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

12.3 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 

cópia. 

12.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

12.5 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 

nº 14.133/2021). 

12.6 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

12.7 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

12.8 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 

o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do 

serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

12.8.1 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e 

horário exclusivos, a ser agendado junto ao Setor de Compras e Licitação, através do e-mail 

licitacao@carandai.mg.gov.br, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de 

outros licitantes. 

12.8.2 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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12.9 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

12.10 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados.  

12.10.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação.  

12.11 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

12.12 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

12.13 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º 

do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

12.14 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

12.14.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

12.15 Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos apenas do licitante mais bem 

classificado. 

 

12.15.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

 

12.15.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

12.16 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

12.16.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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12.16.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

12.17 Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação ou a comissão de 

contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.18 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

12.19 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

12.20 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

12.21 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

12.22 Para fins de habilitação no presente certame, é indispensável a apresentação dos seguintes 

documentos:  

12.22.1 Quanto à REGULARIDADE JURÍDICA, a licitante apresentará: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; ou 

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; ou 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; ou 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; ou 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; ou 

f) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

País; ou 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 1971. 

12.22.1.1 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

12.22.2 Quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, apresentará: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

b) Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

c) Certidão Negativa de Débito com créditos tributários federais e à dívida ativa da União, 

incluindo a regularidade com as contribuições previdenciárias, expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional; 

d) Certidão de Regularidade com a Fazendas Estadual, do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre - Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de 

Negativa do Estado. 

e) Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre - Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de 

Negativa Municipal. 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão negativa ou positiva de Débitos Trabalhistas - TST, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943. 

NOTA 1: Caso sejam apresentadas Certidões sem indicação expressa do prazo de validade, as 

mesmas não serão aceitas se a data de suas expedições for anteriores a 60 (sessenta) dias da data de 

abertura dos envelopes contendo documentação e proposta comercial.  

12.22.3 Quanto à REGULARIDADE ECONOMICO-FINANCEIRA, apresentará: 

a) Certidão de Falência emitida por órgão competente com data de emissão de até 90 (noventa) dias 

antes da abertura da sessão. 

12.22.3.1 Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 90 

(noventa) dias de sua emissão. 

12.22.4 Quanto a REGULARIDADE TÉCNICA, apresentará: 



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANDAÍ 
“Um governo simples e para todos” 

Administração. 2021 - 2024 

 

27 

 

a) Comprovação de capacidade técnica, mediante apresentação de atestado fornecido por pessoas, 

jurídicas de direito público ou privado suficientes à comprovação da aptidão, na forma do artigo 67 

da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

12.22.5 Quanto as DECLARAÇÕES, apresentará: 

a) As licitantes deverão apresentar Declaração Unificada, conforme modelo abaixo, sem excluir 

qualquer termo do declarado no modelo sugerido:  

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 107/2023 

PREGÃO Nº 067/2023 - ELETRÔNICO  

 

NOME DA EMPRESA: ______________________________________________ 

TELEFONE: (____) ______________________  

E-MAIL: ________________________________________________________ 

 

A empresa, ___________________, inscrita no CNPJ nº _________________, através de seu representante 

abaixo assinado, para fins de participação no Pregão nº 067/2023 em sua forma ELETRÔNICA - 

Processo de Contratação n° 107/2023, DECLARA:  

 

1 – Declara que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório. 

2 - Declara para fins do disposto no inciso VI do artigo 68 da Lei Nacional nº 14.133/2021, que não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal.  

3 – Declara não possuir empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

4 – Declara que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras 

de acessibilidade previstas na legislação. 

5 – Declara que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Nacional nº 14.133/2021. (este 

item é somente para licitante organizado em cooperativa). 

6 – Declara que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Nacional nº 14.133/2021. (este item é somente para licitante 

enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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7 - Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores.  

8 - Declara que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital, referentes a este pregão.  

9 - Declara que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou 

empregado e empresa pública ou de sociedade de economia mista.  

10 - Declara, para fins do disposto neste Edital de Pregão Eletrônico, sob as penas da lei, em especial 

o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  

a) a proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico foi elaborada de maneira 

independente por nós e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 

do Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar deste Pregão Eletrônico, não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 

Eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, quanto a participar ou não da referida 

licitação;  

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico, não será, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato deste Pregão Eletrônico antes da adjudicação do objeto da referida licitação; e 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico não foi, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de 

Prefeitura Municipal de Carandaí-MG antes da abertura oficial das propostas.  

11 – Declara que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração unificada e que 

detém plenos poderes e informações para firmá-la.  

 

_________________, _______ de __________ de 2023. 

 

Nome do representante e assinatura 

Nome da empresa 

 

 

12.23. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.23.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

12.24. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
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seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

12.25. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

12.26. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

12.27. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

12.28. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

12.29. Havendo inabilitação, haverá nova verificação pelo sistema, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

12.30. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

13. AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTO  

13.1. Havendo dúvida quanto à autenticidade de qualquer documento exigido neste instrumento, cuja 

autenticação não se dá por meio eletrônico/site/internet, a pregoeira poderá fazer consulta por 

telefone ao órgão emitente do documento para consulta da regularidade ou exigir que a licitante 

apresente o documento em original ou cópia autenticada em cartório, em uma das formas a seguir:  

a) encaminhar o documento em original ou cópia autenticada em cartório, por meio de serviço de 

entrega (Correios ou outro) no prazo máximo de 02 (dois) úteis, a contar do primeiro dia posterior à 

data de término da sessão eletrônica. A não postagem da documentação ensejará a inabilitação da 

empresa licitante e aplicação das penalidades e sanções cabíveis.  

b) encaminhar o documento cópia autenticada digitalmente para o e-mail: 

licitacao@carandai.mg.gov.br ou por meio de serviço de entrega (Correios ou outro), no prazo 

máximo de 02 (dois) úteis, a contar do primeiro dia posterior à data de término da sessão eletrônica.  

c) Comparecer, no prazo máximo de 02 (dois) úteis, a contar do primeiro dia posterior à data de 

término da sessão eletrônica, no Setor de Licitações (Praça Barão de Santa Cecília, nº 68, Centro, 

Carandaí – MG, CEP: 36.280-024, no Município de Carandaí - MG) portando o documento original, 

para que o agente administrativo, mediante a comparação entre o original e a cópia, ateste a 

autenticidade dele.  

13.1.1 O licitante quando se utilizar do serviço de entrega/postagem (Correios ou outro) deverá 

encaminhar ao município, no prazo estipulado acima, o comprovante de rastreio e postagem.  
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13.1.2 O não cumprimento do prazo estipulado nas alíneas a, b e c, ensejará a inabilitação da empresa 

licitante e aplicação das penalidades e sanções cabíveis.  

13.1.3 O documento a ser entregue ao município deverá ser o original ou cópia autenticada fiel do 

documento que originou aquele apresentado na sessão eletrônica. Portanto, a tentativa de substituir 

a documentação apresentada na sessão, ensejará a inabilitação da empresa licitante e aplicação das 

penalidades e sanções cabíveis.  

13.1.4 A possibilidade de o licitante autenticar seu documento em data posterior ao término da 

sessão eletrônica, não o isenta da obrigatoriedade de apresentar a documentação exigida no edital.  

13.1.5 A documentação a ser autenticada deverá ser encaminhada para o Setor de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Carandaí-MG, situado na Praça Barão de Santa Cecília, nº 68, Centro, CEP: 

36.280-024.  

14. DOS RECURSOS  

14.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei Nacional nº 

14.133/2021. 

14.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

14.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante, observará: 

14.3.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido prazo 

mínimo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em 

campo próprio do sistema.  

14.3.2 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

14.3.3 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei Nacional nº 

14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 

de julgamento. 

14.4 A falta de manifestação do licitante na forma do Subitem 13.3.1, quanto à intenção de recorrer, 

importará a decadência desse direito. 

14.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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14.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.8 As razões e as contrarrazões recursais deverão ser encaminhadas em campo próprio do sistema 

ou através do e-mail: licitacao@carandai.mg.gov.br 

14.9 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

14.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

15.2.1. A convocação se dará por e-mail e/ou site oficial do município, pelo endereço 

www.carandai.mg.gov.br (aba licitações) de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

15.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na proposta ou 

cadastro do fornecedor no banco de dados do município, sendo responsabilidade do licitante manter 

seus dados cadastrais atualizados. 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

17. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA ASSINATURA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

17.1. Após a adjudicação do seu objeto e a homologação desta licitação, a empresa vencedora 

assinará o Contrato Administrativo, junto ao Município, que incluirá as condições estabelecidas neste 

edital e nos demais Anexos, além de outras fixadas na proposta vencedora e necessárias à fiel 

execução do objeto licitado. 

http://www.carandai.mg.gov.br/
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17.2. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação, 

para assinatura do Contrato Administrativo. 

17.2.1 O contrato administrativo será encaminhado através de correio eletrônico (e-mail), para o 

endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na sessão pública, competindo ao Licitante 

Vencedor a impressão e assinatura do instrumento, em 02 (duas) vias, providenciando a entrega das 

vias originais no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o 

seu recebimento.  

17.2.2. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por até igual período, quando solicitado pelo 

proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela 

Prefeitura Municipal.  

17.2.3. A via do instrumento destinada ao Licitante Vencedor, devidamente assinada pela Prefeitura, 

será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço 

Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item 

anterior. 

17.3. Ocorrendo o descumprimento previsto no item anterior, o Município convocará os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para nova negociação. 

17.4. A licitante deverá manter, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 

comunicar a contratante imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção 

do compromisso. 

18. DAS PENALIDADES 

18.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

18.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

18.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

18.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

18.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

18.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

18.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 

18.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

18.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 
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18.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

18.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação.  

18.1.5. Fraudar a licitação. 

18.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

18.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

18.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; e 

18.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

18.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

18.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

18.2. Com fulcro na Lei Nacional nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

18.2.1. Advertência;  

18.2.2. Multa; 

18.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

18.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

18.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

18.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; e 

18.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

18.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

18.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 07 (sete dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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18.4.1 Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado.  

18.4.2 Para as infrações previstas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado.  

18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7, 

18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1., 18.1.2 e 18.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do 

art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2023.  

18,10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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18.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1 – A dotação orçamentária para a contratação é seguinte: ___________________________. 

20. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO  

20.1 Fica assegurado à Prefeitura Municipal o direito de revogar a licitação por razões de interesse 

público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício 

insanável.  

20.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 

que diretamente dele dependam.  

20.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 

indicará expressamente os atos a que ela se estende.  

20.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.  

20.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.  

20.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 

demais interessados.  

20.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.  

20.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal.  

21. DA OBRIGAÇÃO DA LICITANTE  

21.1 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, na forma eletrônica: 

a) credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado para a realização do certame; 

b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, a proposta com o preço ou o desconto 

e, na hipótese de inversão de fases, os documentos de habilitação, até a data e hora marcadas para 

abertura da sessão; 

c) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros; 
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d) acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão; e 

e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

22.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

22.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.carandai.mg.gov.br, 

podendo ser consultado com o preenchimento dos campos pesquisa no endereço 

https://carandai.licitapp.com.br// e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Prédio da 

Prefeitura Municipal – Praça Barão de Santa Cecília, nº 68, Centro, Carandaí – MG, CEP: 36.280-024, 

até 05 (cinco) dias anteriores à data de abertura da licitação. Demais informações poderão ser obtidas 

pelo telefone (32) 3361-1177, através do através do e-mail: licitacao@carandai.mg.gov.br 

22.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

mailto:licitacao@piedadedosgerais.mg.gov.br
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ANEXO I - Termo de Referência  

Apêndice do TR – Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO II – Minuta do Contrato Administrativo.  

ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços. 

 

Carandaí, 27 de novembro de 2023. 

 

 

Fabiano Miguel Tavares Campos 

Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

1. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:  

Lei Nacional nº 14.133/2021. 

2. O QUE SERÁ CONTRATADO?  

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva, com fornecimento de peças, dos equipamentos odontológicos pertencentes ao 

Município de Carandaí. 

3. QUAL O MOTIVO E O OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO?  

Motivação da contratação: 

O Município possui política pública de oferta de atendimento odontológico junto suas 

Unidades Básicas de Saúde.  

Um dos principais focos da engenharia de manutenção e clínica é a manutenção preventiva 

de equipamentos seja hospitalares, odontológicos e industriais. Tal importância é dada pelo 

fato de que este tipo de manutenção tem como objetivo reduzir paradas de equipamentos, 

aumento da vida útil, desempenho, segurança e consequentemente a redução de custo 

referente a uma manutenção corretiva imediata e sem programação. 

A manutenção preventiva e corretiva de equipamentos odontológicos são práticas 

importantes para manter o funcionamento dos equipamentos com um alto nível de 

desempenho, o que garante o melhor tratamento possível para os pacientes que são 

atendidos nos consultórios odontológicos. 

A manutenção preventiva consiste em visitas programadas para manter os equipamentos 

dentro das condições de utilização, com o objetivo de reduzir as possibilidades de ocorrência 

de defeitos por desgastes de seus componentes de acordo com suas especificações. 

A manutenção corretiva tem por finalidade corrigir falhas e defeitos no funcionamento dos 

equipamentos, bem como testes e calibrações após reparos para garantir o perfeito 

funcionamento do equipamento, não tendo periodicidade definida dentro do prazo 

contratual, mas compreenderá em visita extra, mediante pedido formal da contratante. 

O ideal é que a manutenção de equipamento odontológico seja feita regularmente e antes 

de apresentar sinais de danificação. Quando falamos de equipamentos deste porte, nos quais 
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a segurança é primordial, é muito importante que o usuário possa recorrer a uma assistência 

técnica especializada para efetuar suas manutenções. 

Assim, objetiva-se com a presente contratação garantir a continuidade do atendimento 

odontológico realizado no âmbito do Município de Carandaí. As Unidades de atendimento 

odontológico são compostas por cirurgiões-dentistas, técnicos em saúde bucal e auxiliares 

em saúde bucal. 

A contratação dos serviços de manutenção em equipamentos odontológicos tem como 

finalidade viabilizar e propiciar condições adequadas de trabalho para que os Cirurgiões-

Dentistas (CD), Técnicos em Saúde Bucal e Auxiliares em Saúde Bucal (ASB) realizem os 

procedimentos odontológicos para atender as demandas relacionadas às necessidades de 

tratamentos odontológicos preventivos e curativos em prol de eliminar focos infecciosos na 

cavidade oral, devolvendo a saúde bucal dos munícipes. 

A contratação dos serviços se dá, tendo em vista a falta de contrato com empresa 

especializada para a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva   em 

equipamentos odontológicos para viabilizar e proporcionar continuidade nos atendimentos 

odontológicos executados pelas Equipes de Saúde Bucal (ESB) e visa também atender a 

manutenção preventiva, manutenção corretiva e corrigir defeitos nos equipamentos 

odontológicos existentes e que se encontram no momento paralisados e/ou parcialmente 

prejudicados pela falta dos serviços. 

A contratação do serviço proporcionará as Equipes de Saúde Bucal (ESB) condições para 

realizarem diversos procedimentos, tais como: exodontias de dentes permanentes e 

decíduos, tratamento restaurador definitivo e provisório, profilaxia dental, exame clínico oral, 

exames de diagnósticos como raios-X, cirurgia oral menor, e diversos procedimentos 

preventivos e etc. 

Os serviços descritos acima irão propiciar condições de trabalho adequadas para que os 

cirurgiões-dentistas consigam executar os procedimentos odontológicos de forma eficaz, 

eficiente e com segurança conforme as normas técnicas preconizadas pelo Conselho Federal 

de Odontologia (CFO) e as rotinas de biossegurança conforme preconizado pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) dentro dos consultórios odontológicos do 

Município, zelando assim pela integridade e segurança dos pacientes e dos profissionais, 

suprindo assim grande parte das necessidades dos tratamentos odontológicos existentes, 

tendo em vista a grande demanda existente de pacientes aguardando continuadamente por 

tratamentos odontológicos o que acarretará diretamente numa maior produtividade em 

relação ao quantitativo de atendimento e procedimentos realizados pelas Equipes de Saúde 

Bucais, fazendo com que se consiga atingir às metas preconizadas pela saúde do Município. 

Portanto, a interrupção dos serviços supracitados prejudicará as atividades praticadas pela 

equipe de saúde bucal podendo causar um transtorno à população. Para tanto, justifico a 

necessidade de abertura de processo licitatório que vise à contratação de empresa 
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especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva no qual garantirá o pleno 

funcionamento dos mesmos, proporcionando desta forma um serviço de qualidade para a 

população. 

Objetivos da contratação: 

O objetivo da contratação é a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, 

com fornecimento de peças, dos equipamentos odontológicos pertencentes ao Município de 

Carandaí.  

4. EXISTE ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO?  

A contratação está alinhada com a Lei Orçamentária Municipal e com o Planejamento das 

Secretarias demandantes. 

5. HÁ ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, MAPA DE RISCO E MATRIZ DE RISCO?  

A Equipe de Planejamento identificou a necessidade de elaboração do Estudo Técnico 

Preliminar – ETP e do Mapa de Risco – MR. Tais documentos foram produzidos e seguem 

anexo a este Termo de Referência. Ademais, em relação à Matriz de Alocação de Riscos – 

MAR, de acordo com o artigo 41 do Decreto Municipal nº 6.279/2023, não o produziu.  

6. HÁ PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO?  

Não. O Município de Carandaí está elaborando seu primeiro Plano Anual de Contratação, que 

vigorará para 2024. Ademais, a previsão da contratação está plenamente validada com o 

planejamento da Administração, pois todos os anos, licita o objeto em questão. 

DESCRITIVO DOS PRODUTOS, A MEMÓRIA DE CÁLCULO E A MÉDIA DE PREÇO  

1. O descritivo dos serviços, os quantitativos, a unidade, a memória de cálculo e a média 

de preço, são os apresentados na Planilha abaixo, a qual será referência para elaboração da 

proposta de preço: 

 

LOTE ÚNICO 

Serviços Quantidade Unid. Valor 

Unit. 

Valor Total Percentual de 

Desconto 

sobre as Peças 

Prestação de Serviço 

de manutenção 

preventiva e corretiva, 

com fornecimento de 

peças, dos 

equipamentos 

2.000 Horas R$211,80 R$423.600,00 8,75% 
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odontológicos 

pertencentes ao 

Município de 

Carandaí. 

 

2. A quantidade descrita na Planilha acima foi apurada por meio do levantamento realizado 

pelo Setor de Odontologia da Secretaria Municipal de Saúde.  

3. O valor de referência dos serviços foi angariado pela Equipe de Planejamento da 

Contratação através de pesquisa com fornecedores do ramo, nos termos do inciso IV do 

artigo 23 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

4. Os valores acima serão considerados completos e deverá abranger todos os tributos 

(impostos, taxas, frete, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) e qualquer despesa 

acessória e/ou necessária. 

5. Correrão por conta da CONTRATADA, o fornecimento de todo o material e mão de obra 

necessária, todas as despesas inerentes a Legislação Trabalhista, Previdenciária, Tributária e 

outras decorrentes da execução dos serviços, bem como, a responsabilidade perante 

terceiros. 

PARCELAMENTO 

1. O critério adotado para a demanda, é menor preço por lote, ou seja, não se adotará o 

parcelamento do objeto.  

2. Justificativa para o não parcelamento:  

Considerando o princípio da eficiência, a aglutinação do objeto tem o intuito de manter uma 

melhor gestão do futuro contrato, pois uma vez parcelado, há possibilidades de vários 

contratos, demandando várias publicações de extratos de contrato, mais servidores para 

fiscalização, lembrando que o quadro de pessoal efetivo no MUNICÍPIO DE CARANDAÍ é 

reduzido, esse fato dificulta a capacidade de fiscalização dos serviços prestados ao órgão.  

Em razão do agrupamento, a prestação dos serviços ficará a cargo de um único fornecedor, o 

qual deverá ofertar proposta para todos os itens, sendo adjudicado àquele licitante que 

apresentar melhor proposta ao grupo.  

Por não se tratar de serviços de natureza continuada de alta complexidade técnica (Decisão 

nº 166/2001 TCU), é viável que não haja o parcelamento do objeto em item, visto que a 

divisão dos serviços implicará apenas em aumento de despesas para a administração, seja 

para contratá-los, seja para geri-los.  



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANDAÍ 
“Um governo simples e para todos” 

Administração. 2021 - 2024 

 

42 

 

Além de proporcionar uma melhor gestão do contrato, a contratação de um único 

fornecedor se demonstrada mais viável tecnicamente, pois o fornecedor que realiza o serviço 

de manutenção preventiva, que será efetuada de forma rotineira, estará mais familiarizado 

com o equipamento, tendo melhor conhecimento dos defeitos que venham a apresentar, o 

que torna mais efetivo e célere o conserto.  

Ademais este fornecedor se responsabilizará pela substituição e fornecimento das peças, 

evitando-se imperícia na troca das peças. 

NATUREZA DO BEM 

1. Os bens objeto da contratação é de natureza comum.  

PROVA DE QUALIDADE, AMOSTRAS, GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

1. HAVERÁ PROVA DE QUALIDADE?  

Não  

2. O EDITAL EXIGIRÁ AMOSTRA.  

Não. 

3. SERÁ EXIGIDA GARANTIA DO SERVIÇO?  

Sim. Os serviços deverão ter garantia de 90 dias.  

4. SERÁ EXIGIDA ASSISTÊNCIA TÉCNICA:  

Não.  

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

1. A forma de contratação será por meio de Pregão Eletrônico.  

2. O critério de julgamento será o menor preço.  

3. O orçamento estimado não será sigiloso.  

4. Critério para a proposta ser aceita: a proposta deve observar os valores unitários e global 

máximos aceitáveis conforme planilha de composição de preços do orçamento estimado. 

5. Há itens com participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte: Sim, todos.  

REQUISITOS DA CONTRATADA 

1. SERÁ EXIGIDA HABILITAÇÃO TÉCNICA? CASO SIM, QUAL E POR QUÊ?  



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANDAÍ 
“Um governo simples e para todos” 

Administração. 2021 - 2024 

 

43 

 

Conforme Estudos Preliminares efetuados pela Secretaria Especial de Saúde Indígena do 

Distrito Sanitário Especial Indígena - Alto Rio Solimões, no seu Edital nº 9/2022, do Pregão 

Eletrônico nº 06/2022, autorizado pelo Processo nº 25036.000345/2021-102, os requisitos da 

contratação abrangem o seguinte:  

a) Apresentar atestado (s) de capacidade técnica comprobatório (s) da execução de serviços 

compatíveis em características com o objeto desta licitação, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, contemplando, ao menos, que a licitante tenha prestado, a 

contento, serviços de natureza e vulto compatíveis com o objeto. 

b) Como condição para participação do certame, a licitante deverá emitir as seguintes 

declarações:  

c) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

d) Que é microempresas e empresas de pequeno porte, para fins do direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

e) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 

f) Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias. 

g) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

h) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 5.1.2.8. Que a proposta foi elaborada de forma 

independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

i) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal. 

j) A contratada deverá cumprir todas as obrigações previstas em Edital, seus anexos e 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução dos serviços.  

 

2 O Município de Carandaí, vendo que a demanda municipal se adequa à pretensão da Secretaria Especial de 

Saúde Indígena do Distrito Sanitário Especial Indígena - Alto Rio Solimões, baseou o seu estudo no Estudo 

Técnico Preliminar de tal órgão. (file:///C:/Users/55319/Downloads/5-edital-do-p-e-ndeg-06-2022_manutencao-

em-equipamentos-odontologicos.pdf).  

file:///C:/Downloads/5-edital-do-p-e-ndeg-06-2022_manutencao-em-equipamentos-odontologicos.pdf
file:///C:/Downloads/5-edital-do-p-e-ndeg-06-2022_manutencao-em-equipamentos-odontologicos.pdf
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l) Apresentação de declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições 

necessárias para a prestação dos serviços.  

m) A Contratada deverá possuir escritório ou oficina a uma distância de até 130km, com a 

estrutura necessária à prestação dos serviços de manutenção corretiva e preventiva.  

n) Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno 

conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para 

celebração do contrato.  

2. HÁ CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE?  

Não.  

3. HÁ RISCOS A SEREM ASSUMIDOS PELA CONTRATADA?  

Não.  

CONDIÇÃO DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

1. A empresa deverá iniciar a prestação de serviço no prazo máximo de até 24 horas, a 

contar da expedição da Ordem de Fornecimento pelo Setor de Compras da Prefeitura 

Municipal.  

2. A solicitação será formalizada por escrito e encaminhada ao e-mail cadastrado da 

contratada, iniciando-se o prazo para entrega do objeto da licitação no dia seguinte ao 

encaminhamento do e-mail.  

3. O detalhamento dos serviços a serem prestados, é o seguinte:  

a) A solução envolve a prestação de serviços de manutenção a serem executados nas 

dependências da Contratada.  

b) A execução dos serviços envolve a prestação de serviços de manutenção preventiva, 

manutenção corretiva e o fornecimento de peças em conformidade com os padrões 

definidos no instrumento convocatório e proposta da Contratada, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda. 

c) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos. 

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos. 



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANDAÍ 
“Um governo simples e para todos” 

Administração. 2021 - 2024 

 

45 

 

f) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação. 

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

h) Para a execução dos serviços a Contratada deverá dispor de equipamentos, insumos e 

pessoal capacitado, em quantidade suficiente a prestação dos serviços.  

i) As requisições serão apresentadas à contratada para execução dos serviços, sempre que 

houver demandas, no caso das manutenções corretivas, ao longo do período de vigência do 

contrato, dentro dos limites estabelecidos no Termo de Referência.  

j) Os serviços deverão ser concluídos e entregues em até 10 dias consecutivos, a contar do 

recebimento da requisição.  

j.1) No caso de impossibilidade de conclusão do serviço no prazo acima estabelecido, a 

Contratada deverá disponibilizar equipamento compatível ao que será consertado, às suas 

expensas, a fim de se evitar que os serviços de assistência odontológica sejam interrompidos 

sem previsão de retorno na ausência dos equipamentos que estiverem em reparo.  

l) No caso dos serviços de manutenção preventiva, os equipamentos deverão ser entregues 

em pleno funcionamento, após a intervenção preventiva, realizando-se as trocas de peças 

necessárias. A Contratante se responsabilizará pelo pagamento apenas dos serviços 

efetivamente prestados.  

m) Deverá ser indicado preposto que ficará responsável por representar a Contratada durante 

a execução contratual.  

n) Será entregue em mídia digital, juntamente com a requisição, o arquivo final do material a 

ser confeccionado, para a empresa ganhadora.  

o) A contratada deve apresentar preço unitário específico por cada unidade do serviço, 

considerando as quantidades previstas no Termo de Referência, inclusive custos de 

transporte.  

p) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do termo de contrato. 

 

 

4. A exigência referente ao prazo descrito na ordem compras se justifica devido ao fato do 

objeto possuir finalidade em que a demora na entrega poderá prejudicar o andamento das 

atividades da Prefeitura Municipal.  
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5. É nula e não constituirá qualquer obrigação para a Prefeitura Municipal a prestação de 

serviços, sem observância das condições estabelecidas neste Termo de Referência. ATENÇÃO: 

O preço proposto deverá incluir todos os tributos, encargos, fretes, embalagens, recursos 

humanos e demais ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do bem 

licitado, pois a QUALIDADE e ESPECIFICAÇÕES do produto deverão ser respeitadas durante 

toda a vigência do contrato.  

INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:  

a) Os serviços deverão ser executados nos diversos equipamentos odontológicos 

pertencentes ao Município de Carandaí, em conformidade com as especificações dos itens. 

Os equipamentos não se restringem aos atualmente existentes, devendo abranger novos 

equipamentos que venham a ser adquiridos pelo MUNICÍPIO DE CARANDAÍ.  

b) Competirá ao MUNICÍPIO DE CARANDAÍ a entrega dos equipamentos nas dependências 

da Contratada, quando necessária a realização dos serviços, bem como a sua retirada, após a 

conclusão dos serviços.  

c) Quando não for possível retirar o equipamento do local onde está instalado, o MUNICÍPIO 

DE CARANDAÍ se responsabilizará pelo deslocamento do empregado da Contratada, ficando 

às suas expensas as despesas decorrentes deslocamento, sendo essa uma medida em caráter 

excepcionalíssimo.  

d) Os serviços de manutenção preventiva deverão ser realizados de forma semestral, 

conforme planejamento da Contratante. Nesse caso os serviços executados terão custo fixo, 

em acordo com o tipo de equipamento, conforme proposta apresentada.  

e) Os serviços de manutenção corretiva levarão em consideração o custo da hora para a 

prestação dos serviços. Na confecção do orçamento a Contratada deverá informar a hora 

estimada para a execução dos serviços, competindo ao MUNICÍPIO DE CARANDAÍ realizar as 

devidas diligências a fim de verificar a compatibilidade com o praticado no mercado. Na 

composição do valor da hora deverão está inclusos todos os custos necessários a execução 

dos serviços, tais como custo de administração, impostos, taxas, custo de pessoal, entre 

outros que possam incidir.  

f) Para o fornecimento de peças deverá incidir o percentual de desconto que será fixo 

durante a contratação, observado o mínimo aceitável, que deverá incidir sobre o preço do 

fabricante ou revendedor autorizado, ou, na impossibilidade deste, sobre o preço praticado 

pela Contratada.  

f.1) A Contratada deverá apresentar a tabela de preços apresentadas pelo fabricante ou 

revendedor autorizado.  
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f.2) A Contratada deverá fornecer sua tabela de preços com as principais peças utilizadas a 

qual servirá de base para formulação do orçamento, sobre o qual incidirá o desconto, 

devendo atualizar essa tabela a cada 06 (seis) meses. No caso de necessitar realizar a troca de 

peças que não estejam prevista em sua tabela, a Contratada deverá incluí-las.  

f.2.1) A tabela de preços acima mencionada poderá ser confeccionada pela licitante utilizando 

a média de valores de cotações realizadas junto a revendedores oficiais e/ou autorizados 

pelas marcas dos equipamentos, devendo estes orçamentos fazerem parte integrante da 

tabela. 

f.3) O valor estimado na tabela é o máximo que o MUNICÍPIO DE CARANDAÍ utilizará para a 

substituição de peças durante a execução do contrato. As peças serão utilizadas tanto nas 

manutenções preventivas quanto nas corretivas.  

f.4) Em qualquer tempo poderá a Secretaria solicitante contestar os valores apresentados na 

tabela da Licitante, podendo optar por fazer uma pesquisa de preços no mercado, junto a 

revendedores autorizados da marca do produto, contrapropondo os valores corrigidos das 

peças a serem utilizadas. 

g) Informamos que algumas peças que poderão ser fornecidas durante a contratação, a título 

de exemplo, são as mencionadas no Estudos Preliminares efetuados pela Secretaria Especial 

de Saúde Indígena do Distrito Sanitário Especial Indígena - Alto Rio Solimões, no seu Edital nº 

9/2022, do Pregão Eletrônico nº 06/2022, autorizado pelo Processo nº 25036.000345/2021-10 

((file:///C:/Users/55319/Downloads/5-edital-do-p-e-ndeg-06-2022_manutencao-em-

equipamentos-odontologicos.pdf). 

h) Abaixo, segue a lista de equipamentos pertencentes ao Município de Carandaí, com as 

quantidades e respectivas marcas:  

 

Equipamento Quantidade 

Consultórios odontológicos. Marcas: Persus(D700), Olsen, Sprint, 

DenteMed, Stermax. 

12 

Autoclave de 21 litros. Marcas: Cristófoli, Digitale, SterMax. 13 

Aparelhos de raio-x odontológico Time 70 e coluna+ 4%, móvel 127v - 

60Hz. 

1 

Compressores de ar. Marcas: Dentemed, modelo ozl-750/140, MotoMil(sem 

oleo), Dental-AIR 3000, Sander. 

11 

Micromotores. Marca Beltec modelo LB100.  8 

Mochos odontológicos, material estrutura aço trat. anti- corrosão, pintura 

epóxi ou, tipo assento regulável, encosto regulável. 

20 

Aparelhos fotopolimerizadores. Marcas:Shuster(Emitter), DentMed. 30 

Aparelhos amalgamadores. Marcas: Kondenteck. 11 

Microtores. Marca: Olsen, Dentflex, Kavo,DabiAtlante. 27 

file:///C:/Users/55319/Downloads/5-edital-do-p-e-ndeg-06-2022_manutencao-em-equipamentos-odontologicos.pdf
file:///C:/Users/55319/Downloads/5-edital-do-p-e-ndeg-06-2022_manutencao-em-equipamentos-odontologicos.pdf
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Peças retas. Marca: Olsen, Dentflex, Kavo,DabiAtlante. 14 

Contra ângulos. Marca: Olsen, Dentflex, Kavo,DabiAtlante. 32 

Canetas alto rotação. Marca: Olsen, Dentflex, Kavo,DabiAtlante. 18 

Aparelho de Ultrassom. Marca: Ortus, Bioscaler. 14 

Bomba a vácuo. Marca: GD modelo MD600. 08 

Destiladora. Marca: Biotron. 10 

Seladora. Marca: R. Baião maquinas para embalagens, top seal color. 10 

Fotóforo. Marca: Mikatos. 5 

 

i) Endereços dos locais onde possui os aparelhos: 

 

Nome Endereço 

UBS Ponte Chave Travessa Álvaro Gomes de Oliveira, 99 – Ponte 

Chave 

UBS Pedra do Sino Rua Filomena Mendonça, 275 - Pedra do Sino 

UBS Santa Cecília Rua Professora Maria Ferreira, 348 - Santa Cecília 

UBS Estação Rua Major João Rocha, 439 - Estação 

UBS Vale Verde Rua Cerejeiras, 285 - Vale Verde 

UBS Hermilo Alves Rua Monsenhor Alvim, 39 - Hermilo Alves 

UBS Campestre Rua Manoel Bento, S/N - Campestre 

UBS Crespo Rua Antônio Soares, 131 - Crespo 

UBS Pontilhão Rua Presidente Vargas, 425 - Pontilhão 

 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

1. Para a execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, não considerando 

qualquer valor adicional que não conste de procedimentos devidamente aprovados pela 

contratante, os recursos orçamentários a serem utilizados são os inseridos no orçamento 

anual.  

TERMOS GERAIS DA EXECUÇÃO 

1 A contratada deverá prestar os serviços, tão logo recebida a ordem de fornecimento que 

será encaminhada pelo Setor de Compras e Licitação por e-mail, devendo observar o prazo 

determinado neste Termo de Referência.  

2 A execução contratual deverá ocorrer conforme as determinações do Gestor do Contrato 

devendo a contratada obedecer estritamente ao disposto nas solicitações emanadas.  

3 A CONTRATADA é responsável direta e exclusiva pela execução do objeto desta 

contratação e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e 
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prejuízos que, na execução dela, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a 

CONTRATANTE ou para terceiros.  

4 O atraso ou inexecução total ou parcial dos serviços ocasionado pela CONTRATADA, sem 

justificativa aceita pela Prefeitura Municipal, enseja a rescisão do contrato, com as 

consequências previstas no contrato e na Lei Nacional nº 14.133/2021.  

FISCALIZAÇÃO 

1 – O Fiscal do contrato será o servidor abaixo designado:  

Servidor Responsável: Matheus Antoni da Silva Costa - Cirurgião Dentista 

2 Competirá ao fiscal dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de 

tudo dará ciência à Administração.  

3 A fiscalização fixada neste Termo de Referência não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios etc. e na ocorrência desta, não implica em 

responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

artigo 120 da Lei Nacional nº 14.133/2021.  

4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para o fim 

de eventual aplicação de sanção.  

5 O fiscal do Contrato monitorará constantemente o nível de qualidade dos serviços para 

evitar a sua degeneração, intervindo para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés 

contínuo de desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida.  

6 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 

controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso:  

a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 

execução e da qualidade demandada;  

b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 

exigidas;  

c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;  

d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;  

e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
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f) A satisfação do público usuário.  

7 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 

sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 137 da Lei Nacional 

nº 14.133/2021.  

8 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção de medidas convenientes.  

9 A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar 

todos os esclarecimentos porventura requeridos pelo fiscal da CONTRATANTE. 

PAGAMENTO 

1 PREÇO 

1.1 O valor global do contrato é de R$_____ (___________________). 

1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

2 FORMA DE PAGAMENTO 

2.1 A aferição e medição para pagamento, será efetuada mensalmente, mediante medição e 

apresentação de nota fiscal.  

2.2 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

2.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

3 PRAZO DE PAGAMENTO 

3.1 Logo após essa medição, o Setor de Compras encaminhará e-mail à CONTRATADA para 

que apresente a Nota Fiscal de acordo com a medição efetuada. O pagamento será efetuado 

em até 30 dias da emissão da nota fiscal devidamente atestada. 

3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 
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3.3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice de correção monetária, o IPCA.  

4 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento. 

4.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para 

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

4.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

contratante. 

4.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no artigo 68 da Lei Nacional nº 14.133/2021.    

4.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

4.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
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4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.   

4.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

fiscal.   

4.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

4.12 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.13 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

REEQUÍLIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE DE PREÇO 

1 Reequilíbrio econômico-financeiro:  

1.1 Reequilíbrio econômico-financeiro:  

1.1.1 O Contrato decorrente deste Termo de Referência poderá ser alterado por acordo das 

partes, com as devidas justificativas, para restabelecer a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa 

remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 

inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica 

extraordinária e extracontratual, nos termos da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

1.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, para mais ou para menos, se justifica 

nas seguintes ocorrências:  
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1.1.2.1 Para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, 

porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi 

contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

álea econômica (probabilidade de perda concomitante à probabilidade de lucro) 

extraordinária e extracontratual.  

1.1.2.2 Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do 

mercado, ou, ainda, quando ocorrer o fato do príncipe.  

1.1.3 Para solicitar o reequilíbrio não poderá haver empenhos com pendência de entrega 

referentes aos itens objetos do pedido.  

1.1.4 Os pedidos de reequilíbrio não suspendem a entrega de serviços já empenhados e 

solicitados. Os pedidos de reequilíbrio analisados, serão considerados para os pedidos 

posteriores a decisão final da Autoridade Competente.  

1.1.5 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar na 

Prefeitura Municipal, de preferência via e-mail: licitacao@carandai.mg.gov.br, toda 

documentação abaixo:  

1.1.5.1 Planilha de Custos informando sua margem de lucro da prestação de serviços. 

1.1.5.2 Cópias das notas fiscais referentes ao mês de contratação, informando sua margem de 

lucro da prestação de serviço, bem como cópia das notas fiscais referentes ao período de 

realização do pedido. 

1.1.5.3 Cópias das certidões vigentes:  

a) Certificado de regularidade do FGTS;  

b) Certidão de débitos Trabalhista;  

c) Certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

d) Certidão relativos a débitos tributários e dívida ativa Estadual; e 

e) Certidão de débitos relativos a débitos tributários e dívida ativa municipal.  

1.1.5.4 Na ausência de um dos documentos elencados acima, o pedido de reequilíbrio 

econômico-financeiro NÃO SERÁ RECEBIDO.  

1.1.5.5 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão 

do CONTRATADO, cabendo a Prefeitura a análise e deliberação a respeito do pedido.  

1.1.5.6 Se o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a 

existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela Prefeitura e o contratado 

continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão 
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do contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e neste Termo de 

Referência.  

1.1.5.7 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens 

acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizada, 

novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem.  

1.1.5.8 O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os 

valores informados nas Planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação 

contornável, através da troca de fornecedores por parte da Empresa, será considerado 

injustificado o pedido, mantendo-se os valores originais.  

1.1.5.9 A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo 

Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar para as novas 

despesas, sendo que a atualização não retroagirá a ordens de fornecimento já emitidas.  

1.1.5.10 O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.  

1.1.5.11 Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do Contrato para 

menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços através da juntada de 

planilhas de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.  

1.2 Reajuste de Preço:  

1.2.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

1.2.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

1.2.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

1.2.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

1.2.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

1.2.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 
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1.2.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

1.2.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:  

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

c) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II). 

e) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

h) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal 

ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Nacional nº 

14.133/2021. 

i) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
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fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 

a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT. 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

k) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

l) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

m) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

n) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

o) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

p) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

q) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

r) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta. 

s) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 
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t) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único). 

u) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

v) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

w) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante. 

2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos. 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas. 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado. 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato. 

g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis 

para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
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k) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso do artigo 93, §2º, da Lei Nacional nº 14.133/21. 

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

RECEBIMENTO DO OBJETO 

1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 02 (dois) dias, 

pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 

e na proposta. 

2 Os serviçospoderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

3 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

3.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o Item anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 02 (dois) dias, 

pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 

e na proposta. 

2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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3 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

3.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o Item anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

VIGÊNCIA  

1. O Contrato Administrativo terá o prazo de vigência inicial é de 1 (um) ano, podendo ser 

prorrogado por igual período, nos termos do artigo 105 da Lei Nacional n° 14.133/2021.  

SUBCONTRATAÇÃO  

1. Não será admitida a subcontratação.  

SOLUÇÃO COMO O TODO 

1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:  

1.1. Manutenção preventiva:  

1.1.1. Entende-se por manutenção preventiva a série de procedimentos destinados a prevenir 

a ocorrência de quebras e defeitos dos equipamentos, conservando-os em perfeitas 

condições de uso e funcionamento.  

1.1.2. Os serviços de manutenção preventiva deverão ter PERIODICIDADE SEMESTRAL. 

1.1.3. Considera-se manutenção preventiva, entre outros, os serviços de:  

a) revisão geral, inspeção e controle de funcionamento dos aparelhos e de todos os 

comandos elétricos e mecânicos;  

b) fixação e troca de parafusos, roscas, bielas, anéis, borrachas de vedação, fusíveis e garrafas 

externas de reservatório de água dos equipos;  

c) limpeza geral e lubrificação, incluindo desentupimentos;  

d) Limpeza;  

e) checagem de mangueiras, cabos e conexões;  

f) manutenção de compressores com drenagem de reservatório e verificação do nível de óleo;  
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g) limpeza dos filtros das unidades de sugadores;  

h) medição de intensidade da luz visível do fotopolimerizador por meio de radiômetro;  

i) ajustes, testes, recarga, regulagem e calibração dos aparelhos.  

j) Testes, recarga, calibração e lubrificação com a finalidade de evitar a ocorrência de defeitos 

e acidentes, bem como para garantir o perfeito e ininterrupto funcionamento dos 

equipamentos.  

1.1.4. A Contratada deverá substituir peças dos equipamentos sempre que verificada sua 

necessidade, em função do desgaste natural decorrente da utilização, por outra de 

configuração idêntica ou superior, originais e novas.  

1.1.5. Nos serviços de manutenção preventiva estão inclusos: teste, limpeza, lubrificação, 

peças gastas em decorrência de desgaste normal de uso do equipamento, ajuste dos 

componentes, elétricos, mecânicos, eletroeletrônicos, diagnóstico de todos os módulos 

integrantes, entre outros.  

1.1.6. Todos os serviços deverão ser executados de acordo com as normas e procedimentos 

estabelecidos pelo fabricante para cada tipo de equipamento.  

1.1.7. As manutenções preventivas deverão ser programadas previamente em conjunto com o 

Fiscal de contrato, mediante cronograma elaborado pelo Fiscal do contrato.  

1.2. Manutenção corretiva:  

1.2.1. Compreende-se como manutenção corretiva, os serviços de reparos para eliminar 

defeitos técnicos e/ou decorrentes do uso normal, incluída a substituição de peças gastas ou 

inajustáveis porventura necessárias, não mencionadas visando restabelecer o perfeito, 

ininterrupto e regular funcionamento dos equipamentos.  

1.2.2. Os serviços de manutenção corretiva deverão ser realizados sempre que houver 

necessidade, mediante chamado técnico por parte do Município de Carandaí, para permitir a 

correção de defeitos ou falhas em qualquer unidade dos equipamentos.  

1.2.3. A CONTRATADA deverá substituir peças dos equipamentos sempre que verificada sua 

necessidade, por outra de configuração idêntica ou superior, originais e novas. Caso a 

Empresa CONTRATADA necessite retirar os equipamentos das dependências do Município de 

Carandaí, somente poderá fazê-lo com a autorização por escrito do Fiscal de Contrato, 

cabendo à CONTRATADA todos os custos.  

1.2.4. No caso de defeitos do equipamento, peças ou serviços cobertos com a garantia de 

terceiros, de fabricantes ou de instaladores, a Contratada deverá comunicar por escrito, 

imediatamente, ao Fiscal do Contrato, que diligenciará junto à assistência técnica responsável 

pela garantia. 
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1.2.5. Na hipótese de o reparo não ser realizado, porque houve dano irreparável ao 

equipamento, a Contratada deverá comunicar ao Contratante apresentando um Laudo 

Técnico com o detalhamento do fato ocorrido. 

2. A execução dos serviços será iniciada a partir de autorização do MUNICÍPIO DE CARANDAÍ, 

através de ordem de serviços, na forma que segue:  

2.1. Para cada equipamento que necessitar de manutenção preventiva ou corretiva, a 

Contratante emitirá Ordem de Serviços à Contratada listando as anormalidades do 

equipamento, gerando em contrapartida obrigação da Contratada em emitir o orçamento 

para execução de serviços e materiais, o qual será considerado como orçamento prévio, não 

gerando qualquer obrigação até a aprovação definitiva, que deverá ser por esta preparada de 

forma detalhada, abrangendo nome (s) do equipamento(s) e material (is) ou peça(s) ou 

acessório(s) necessário(s). 

2.2. Recebida a Ordem de Serviços expedida pela Contratante ou seu preposto devidamente 

nomeado a Contratada procederá ao levantamento da irregularidade informada e se 

constatada a necessidade de execução de serviços complementares ou periféricos, emitirá 

Orçamento de Execução de Serviços e Materiais (neste somente a descrição completa), 

incluindo nos mesmos os que não foram explicitamente listados, mais necessários para o 

completo saneamento do(s) problema(s), fazendo com que o equipamento fique em perfeitas 

condições de uso. 

2.3. Se quando da execução da manutenção preventiva for verificada a necessidade de 

substituir qualquer peça ou acessório ou execução de serviço que não esteja compreendido 

no rol dos serviços a serem substituídos ou executados dentro do plano de manutenção 

preventiva do fabricante da marca, aplicam-se os mesmos, os tempos da relação denominada 

de planilha de especificações, quantidades e preços. 

2.4. De posse da Ordem de Serviço, a contratada tem o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas para proceder a análise da(s) irregularidades(s) e emitir orçamento prévio a contratante 

de execução de serviços e materiais. 

2.5. A contratante poderá autorizar ou recusar o orçamento, pedir revisão ou aceitá-lo 

parcialmente comprometendo-se a Contratada a executar ou fornecer o que for aprovado em 

todo ou parte. 

2.6. O orçamento de execução de serviço e materiais (descrição) deverá ser emitido em 2 

(duas) vias e somente tem validade depois de formalmente autorizado pelo preposto e/ou 

fiscal responsável da Contratante, cuja requisição servirá como comprovante para habilitação 

ao pagamento da fatura correspondente. 

2.7. De posse do orçamento a Contratante somente aprovará o mesmo, após proceder a 

verificação de cada item no seu banco de preços visando se o valor informado está 

compatível com os praticados nas revendas autorizadas do equipamento. 
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2.8. No caso de inexistência de valor no referido sistema, referente às peças e acessórios, a 

área competente do MUNICÍPIO DE CARANDAÍ procederá à pesquisa de preços a fim de 

verificar se o preço está compatível com o praticado no mercado. 

2.9. Em relação à recepção e a aceitação dos serviços, os mesmos serão recebidos por 

servidor designado, mediante a apresentação da Contratada de Nota Fiscal, acompanhada de 

cópia do orçamento para execução de serviços, devidamente autorizadas pelo responsável da 

contratante. 

2.10. O servidor ou comissão após proceder vistoria dos serviços executados e peças, 

acessórios substituídos, emitirá o Termo de Recebimento de Equipamento, apondo ainda, o 

devido o Atesto no documento fiscal correspondente. 

2.11. A recepção dos serviços não implicará na sua aceitação definitiva, que corresponde da 

verificação da qualidade dos mesmos pelo servidor ou comissão designado para tal pela 

contratante, na forma da Lei.  

2.12. As peças e assessórios que substituirão os defeituosos deverão ser novos e 

genuinamente da marca de cada equipamento e, no caso de falta de peças genuínas e na 

impossibilidade da Contratada consegui-las a curto prazo, poderão ser, excepcionalmente, 

utilizadas outras similares que possam ser adaptadas em perfeitas condições nos 

equipamentos supra, desde que haja a prévia autorização expressa do Contratante.  

3. O serviço compreende a execução das seguintes tarefas básicas:  

3.1. Manutenção Preventiva Semestral: verificação e lubrificação de todas as peças: verificação 

de vazamento de óleo no cabeçote, regulagem de olivas, verificação de mil amperagens, 

verificação dos terminais e conectores e fiação dos comandos, dos seguintes equipamentos: 

3.1.1. Cadeira Odontológica:  

a) Verificar o nível do óleo;  

b) Fazer todos os movimentos da cadeira a fim de que se possa constatar que todos os 

movimentos estão em perfeito estado;  

c) Verificar instalações elétricas, se a fiação está bem definida (ligações corretas), bem como 

constatar a necessidade de troca da fiação (fiação precária);  

d) Lubrificar as demais peças que necessitam deste serviço;  

e) Verificar se a cadeira não está fazendo barulhos, vazando óleo ao fazer os movimentos de 

trabalho e analisar os demais problemas caso necessário.  

3.1.2. Compressor odontológico:  

a) Verificar o nível de óleo do reservatório;  
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b) Verificar a saída de ar do equipo;  

c) Verificar o funcionamento do motor e das demais peças para certificar a presença de 

vazamento de ar ou óleo e dificuldade de rotação do motor;  

d) Verificar se as instalações, as tubulações e as instalações elétricas estão adequadas para o 

funcionamento;  

e) Analisar se o local no qual o equipamento está instalado é apropriado para o mesmo;  

f) Certificar se o compressor está adequado para o número de consultórios agregados a ele;  

g) Limpar o equipamento caso esteja sujo de óleo devido a vazamento ou quando necessitar 

de limpeza para que a sujeira não dificulte o funcionamento; 

h) Trocar refis e filtros quando necessário.  

3.1.3. Nos demais periféricos:  

a) Nos periféricos como amalgamadores, raios-X, fotopolimerizadores, aparelhos de 

profilaxia, autoclaves e demais, deverão ser feitos revisões periódicas durante a Manutenção 

Preventiva.  

3.2. Manutenção Corretiva se dará da seguinte maneira:  

a) Serão feitas a partir de solicitações de emergência, tendo um caráter de grande 

obrigatoriedade, evitando-se a paralisação e redução da qualidade do atendimento;  

b) Em caso de acionamento da empresa CONTRATADA a mesma deverá estar disponível em 

no máximo 72 (setenta e duas) horas;  

c) Caso seja constatada a necessidade do conserto do equipamento, este poderá ser 

efetuado no local ou, se necessário, o equipamento poderá ser removido para a assistência 

técnica objetivando o reparo adequado.  

4. Os serviços, objeto deste documento, correspondem à execução de serviços de 

manutenção e reposição das peças (quando necessário), dos equipamentos odontológicos, 

para que a qualidade dos serviços desenvolvidos não sejam prejudicados devido às 

condições inadequadas à realização deles.  

5. Os serviços serão prestados em todos os equipamentos odontológicos que compõem o 

patrimônio do MUNICÍPIO DE CARANDAÍ, de diferentes marcas e modelos, compreendendo 

também os equipamentos que venham a ser adquiridos.  

6. Os serviços serão executados nas dependências da Contratada, a qual deverá ter a 

estrutura necessária para a prestação dos serviços, em observância das normas que venham a 
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incidir sobre a contratação, devendo dispor de todos os equipamentos, ferramentas e mão-

de-obra necessários a perfeita execução dos serviços.  

7. Ficará sob a responsabilidade da Contratante o transporte dos equipamentos, 

responsabilizando-se pela entrega destes nas dependências da Contratada, bem como a sua 

retirada após a execução dos serviços.  

8. No caso de impossibilidade de transporte de algum equipamento por parte da 

Contratante, em medida excepcional, a Contratada deverá executar os serviços no local onde 

o equipamento estiver lotado. Nessa situação, a Contratante se responsabilizará pelo 

transporte e demais condições necessárias à prestação dos serviços in loco.  

9. Os serviços devem ser realizados por profissionais com treinamento e/ou experiência 

comprovada na área de manutenção hospitalar/odontológico, observando-se a equivalência 

dos tipos de aparelhos. 

RESTRIÇÃO DE FORNECEDORES 

A restrição visa cumprir o Decreto Municipal nº 6246 de 23 de janeiro de 2023 

devidamente alterado pelo Decreto municipal 6.300 de 21 de março de 2023, com suas 

alterações posteriores, que regulamenta o “TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO, 

SIMPLIFICADO E REGIONALIZADO PARA AS MICROEMPRESAS DE PEQUENO PORTE NOS 

PROCESSOS DE LICITAÇÕES PÚBLICAS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CARANDAÍ DO 

ESTADO DE MINAS GERAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

O objetivo da restrição de participação é garantir a promoção de acesso ao mercado de 

micro e pequenas empresas sediadas no Município de Carandaí e Região, nos termos da Lei 

Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Para o presente edital, fixou que poderão participar da presente licitação somente as 

empresas que estiverem estabelecidas até o limite de 130 km (cento e trinta 

quilômetros). A distância será calculada pelo raio do centro do Município de Carandaí 

até o centro da cidade do licitante, conforme alínea “a” do inciso II do §2º do artigo 1º 

do Decreto Municipal nº 6246/2023, alterado pelo Decreto 6.300/2023. 

O Critério escolhido, deu-se ao levantamento efetuado no “google” de empresas sediadas 

nas cidades polos vizinhas, bem como na Capital do Estado.  

A restrição geográfica também está de acordo com o posicionamento do Tribunal de Contas 

do Estado de Minas – TCE/MG, esposado no julgamento da Denúncia nº 1066685 em face da 

Prefeitura Municipal de Capitão Enéas. Segue emenda da decisão:  

 

DENÚNCIA. PREFEITURA MUNICIPAL. PREGÃO PRESENCIAL. REGISTRO DE 

PREÇOS. PARTICIPAÇÃORESTRITA ÀS SOCIEDADES EMPRESÁRIASLOCAIS E 
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REGIONAIS. LIMITAÇÃOAMPARADA EM NORMA MUNICIPAL E JUSTIFICADA NO 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. PREVISÃO LEGAL. LICITUDE. PROMOÇÃODO 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL NO ÂMBITO MUNICIPAL E 

REGIONAL. PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL DECONTAS. IMPROCEDÊNCIA DA 

DENÚNCIA.ARQUIVAMENTO. 

1. O art. 47 da Lei Complementar n. 123/06 determina a concessão de tratamento 

diferenciado e simplificado às microempresas e empresas de pequeno porte, com 

vistas à promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e 

regional; à ampliação da eficiência das políticas públicas, e ao incentivo à inovação 

tecnológica. 

2. Considera-se plausível a limitação imposta à localização geográfica das 

empresas participantes do certame, devidamente justificada no instrumento 

convocatório, deflagrando-se o procedimento licitatório com o intuito de fomentar 

o comércio local e regional, nos termos da lei. 

 

Ressalta-se que, segundo o artigo 280 do Decreto Municipal nº 6279/2023, que 

regulamentou a Lei Nacional nº 14.133/2021 no âmbito do Município de Carandaí - MG, 

dispôs que naquilo que não se confrontar com norma geral, o Município poderá continuar 

utilizando do seu programa municipal de fomento ao desenvolvimento socioeconômico local 

e regional, denominado COMPRA CARANDAÍ, com o objetivo de garantir a promoção de 

acesso ao mercado de micro e pequenas empresas sediadas no Município e Região, nos 

termos da Lei Complementar Nacional nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o qual foi criado 

pelo Decreto Municipal nº 6246 de 23 de janeiro de 2023. 

Por fim, fundamenta-se a restrição por pesquisa no google de potenciais empresas da área 

no raio atribuído pela restrição. Esse raio pressupõe a participação de empresas localizadas 

em Belo Horizonte e Juiz de Fora, as quais são polos de mercado no Estado de Minas Gerais. 

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO A SER ALCANÇADO (ECONOMICIDADE):  

1. A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à contratação em questão, 

poderá ser conseguida pelo recurso da competitividade entre empresas do ramo, mediante 

regular e adequado processo e procedimento licitatório, cujo fator preponderante 

certamente será o “MENOR PREÇO POR LOTE”. Assim, mediante tal critério e/ou parâmetro, 

necessariamente a Administração obterá a economia em função do custo-benefício, não 

obstante seja ela uma expectativa que dependerá diretamente do preço praticado no 

mercado em relação ao serviço ofertado pela empresa, cuja escolha recairá naquela que cotar 

o “MENOR PREÇO POR LOTE”. 

DATA ELABORAÇÃO DO TR: 30/10/2023 

 

RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP E ASSINATURA: 
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Matheus Antoni da Silva Costa 

Cirurgião Dentista 

José Carlos Teixeira Júnior 

Secretário Municipal de Saúde 

 

APÊNDICE DO TR  

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 003/2023 

 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

QUAL A NECESSIDADE  

A SER ATENDIDA? 

O Município possui política pública de oferta de atendimento 

odontológico junto suas Unidades Básicas de Saúde.  

Um dos principais focos da engenharia de manutenção e clínica é a 

manutenção preventiva de equipamentos seja hospitalares, 

odontológicos e industriais. Tal importância é dada pelo fato de que 

este tipo de manutenção tem como objetivo reduzir paradas de 

equipamentos, aumento da vida útil, desempenho, segurança e 

consequentemente a redução de custo referente a uma manutenção 

corretiva imediata e sem programação. 

A manutenção preventiva e corretiva de equipamentos odontológicos 

são práticas importantes para manter o funcionamento dos 

equipamentos com um alto nível de desempenho, o que garante o 

melhor tratamento possível para os pacientes que são atendidos nos 

consultórios odontológicos. 

A manutenção preventiva consiste em visitas programadas para manter 

os equipamentos dentro das condições de utilização, com o objetivo de 

reduzir as possibilidades de ocorrência de defeitos por desgastes de 

seus componentes de acordo com suas especificações. 

A manutenção corretiva tem por finalidade corrigir falhas e defeitos no 

funcionamento dos equipamentos, bem como testes e calibrações após 

reparos para garantir o perfeito funcionamento do equipamento, não 

tendo periodicidade definida dentro do prazo contratual, mas 

compreenderá em visita extra, mediante pedido formal da contratante. 

O ideal é que a manutenção de equipamento odontológico seja feita 

regularmente e antes de apresentar sinais de danificação. Quando 

falamos de equipamentos deste porte, nos quais a segurança é 

primordial, é muito importante que o usuário possa recorrer a uma 

assistência técnica especializada para efetuar suas manutenções. 

Assim, objetiva-se com a presente contratação garantir a continuidade 

do atendimento odontológico realizado no âmbito do Município de 

Carandaí. As Unidades de atendimento odontológico são compostas por 

cirurgiões-dentistas, técnicos em saúde bucal e auxiliares em saúde 

bucal. 

A contratação dos serviços de manutenção em equipamentos 

odontológicos tem como finalidade viabilizar e propiciar condições 

adequadas de trabalho para que os Cirurgiões-Dentistas (CD), Técnicos 

em Saúde Bucal e Auxiliares em Saúde Bucal (ASB) realizem os 

procedimentos odontológicos para atender as demandas relacionadas 

às necessidades de tratamentos odontológicos preventivos e curativos 

em prol de eliminar focos infecciosos na cavidade oral, devolvendo a 

saúde bucal dos munícipes. 

A contratação dos serviços se dá, tendo em vista a falta de contrato 
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com empresa especializada para a prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva   em equipamentos odontológicos 

para viabilizar e proporcionar continuidade nos atendimentos 

odontológicos executados pelas Equipes de Saúde Bucal (ESB) e visa 

também atender a manutenção preventiva, manutenção corretiva e 

corrigir defeitos nos equipamentos odontológicos existentes e que se 

encontram no momento paralisados e/ou parcialmente prejudicados 

pela falta dos serviços. 

A contratação do serviço proporcionará as Equipes de Saúde Bucal 

(ESB) condições para realizarem diversos procedimentos, tais como: 

exodontias de dentes permanentes e decíduos, tratamento restaurador 

definitivo e provisório, profilaxia dental, exame clínico oral, exames de 

diagnósticos como raios-X, cirurgia oral menor, e diversos 

procedimentos preventivos e etc. 

Os serviços descritos acima irão propiciar condições de trabalho 

adequadas para que os cirurgiões-dentistas consigam executar os 

procedimentos odontológicos de forma eficaz, eficiente e com 

segurança conforme as normas técnicas preconizadas pelo Conselho 

Federal de Odontologia (CFO) e as rotinas de biossegurança conforme 

preconizado pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) 

dentro dos consultórios odontológicos do Município, zelando assim pela 

integridade e segurança dos pacientes e dos profissionais, suprindo 

assim grande parte das necessidades dos tratamentos odontológicos 

existentes, tendo em vista a grande demanda existente de pacientes 

aguardando continuadamente por tratamentos odontológicos o que 

acarretará diretamente numa maior produtividade em relação ao 

quantitativo de atendimento e procedimentos realizados pelas Equipes 

de Saúde Bucais, fazendo com que se consiga atingir às metas 

preconizadas pela saúde do Município. 

Portanto, a interrupção dos serviços supracitados prejudicará as 

atividades praticadas pela equipe de saúde bucal podendo causar um 

transtorno à população. Para tanto, justifico a necessidade de abertura 

de processo licitatório que vise à contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços de manutenção preventiva no qual garantirá o 

pleno funcionamento dos mesmos, proporcionando desta forma um 

serviço de qualidade para a população. 

 

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

QUAL O TIPO  

DE OBJETO? 

☐ Bem. 

☒ Serviço. 

QUAL A  

NATUREZA? 

☒ Continuada. 
☐ Com monopólio. 

☐ Sem monopólio. 

☐ Não continuada. 

QUAL A  

VIGÊNCIA? 

☐ 30 dias (pronta entrega). 

☐ 180 dias. 

☒ 12 meses. 
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☐ Indeterminado. 

☐ Outro:  

☐ dias. 

☐ meses. 

☐ anos. 

PODERÁ HAVER  

PRORROGAÇÃO? 

☒ Sim. 

☐ Não. 

☐ Não se aplica porque o prazo é indeterminado. 

HÁ TRANSIÇÃO  

COM CONTRATO  

ANTERIOR? 

☐ Sim. 
Contrato nº:  ----- 

Prazo final: ------ 

☒ Não. 

PADRÃO MÍNIMO  

DE QUALIDADE 

Descrição detalhada 

Serviços Quantidade Unidade 

Prestação de Serviço de 

manutenção preventiva e 

corretiva, com fornecimento de 

peças, dos equipamentos 

odontológicos pertencentes ao 

Município de Carandaí. 

2.000 Horas 

 

HÁ CRITÉRIOS DE  

SUSTENTABILIDADE? 

☐ Sim.  Especificar: (Indicar o critério ou prática). 

☒ Não. 

HÁ NECESSIDADE  

DE TREINAMENTO? 

☐ Sim. 

☒ Não. 

DEMAIS REQUISITOS 

Conforme Estudos Preliminares efetuados pela Secretaria Especial de 

Saúde Indígena do Distrito Sanitário Especial Indígena - Alto Rio Solimões, 

no seu Edital nº 9/2022, do Pregão Eletrônico nº 06/2022, autorizado pelo 

Processo nº 25036.000345/2021-103, os requisitos da contratação 

abrangem o seguinte:  

a) Apresentar atestado (s) de capacidade técnica comprobatório (s) da 

execução de serviços compatíveis em características com o objeto desta 

licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

 

3 O Município de Carandaí, vendo que a demanda municipal se adequa à pretensão da Secretaria Especial de 

Saúde Indígena do Distrito Sanitário Especial Indígena - Alto Rio Solimões, baseou o seu estudo no Estudo 

Técnico Preliminar de tal órgão. (file:///C:/Users/55319/Downloads/5-edital-do-p-e-ndeg-06-2022_manutencao-

em-equipamentos-odontologicos.pdf).  

file:///C:/Downloads/5-edital-do-p-e-ndeg-06-2022_manutencao-em-equipamentos-odontologicos.pdf
file:///C:/Downloads/5-edital-do-p-e-ndeg-06-2022_manutencao-em-equipamentos-odontologicos.pdf


 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANDAÍ 
“Um governo simples e para todos” 

Administração. 2021 - 2024 

 

69 

 

contemplando, ao menos, que a licitante tenha prestado, a contento, 

serviços de natureza e vulto compatíveis com o objeto. 

b) Como condição para participação do certame, a licitante deverá emitir 

as seguintes declarações:  

c) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

d) Que é microempresas e empresas de pequeno porte, para fins do 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006. 

e) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos. 

f) Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias. 

g) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

h) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 5.1.2.8. Que a proposta foi elaborada de forma 

independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de 

setembro de 2009. 

i) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 

do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

j) A contratada deverá cumprir todas as obrigações previstas em Edital, 

seus anexos e proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução dos serviços.  

l) Apresentação de declaração do licitante de que tem pleno conhecimento 

das condições necessárias para a prestação dos serviços.  

m) A Contratada deverá possuir escritório ou oficina a uma distância de 

até 130km, com a estrutura necessária à prestação dos serviços de 

manutenção corretiva e preventiva.  

n) Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração 

de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a 

prestação do serviço como requisito para celebração do contrato.  

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

ONDE FORAM  

PESQUISADAS AS  

POSSÍVEIS SOLUÇÕES? 

☒ Consulta a fornecedores. ☐ Contratações similares. 

☐ Internet. ☐ Audiência pública. 

☐ Outro. Especificar: (Indicar o meio). 

JUSTIFICATIVA  

TÉCNICA E  

A solução adotada envolve a prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva com fornecimento de peças. Entre as soluções 

encontradas essa é a forma de contratação predominante, diferenciando-
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ECONÔMICA PARA A 

ESCOLHA DA  

MELHOR SOLUÇÃO 

se na periodicidade da prestação dos serviços, nos tipos de equipamentos 

odontológicos e na unidade de medida, sendo na sua maioria aglutinados 

em um único item.  

Não será abrangida pela contratação serviços de instalação.  

Não se mostra eficaz a contratação de forma separada em processos 

distintos para contratação de serviços de manutenção preventiva, de 

manutenção corretiva e de fornecimento de peças, conforme justificado 

em tópico específico que versa sobre o não parcelamento da solução. 

Para tanto, a forma de julgamento da proposta, deverá utilizar a seguinte 

fórmula:  

Para efeito de disputa no pregão o valor total do lote, “VT”, será obtido 

de acordo com a seguinte fórmula: 

VT = MO x 4 + VF (100 – D) x 6 

                      100 

VT – Valor total ou lance;  

MO – Valor homem/hora;  

VF – Valor fictício para o valor de peças;  

D – Desconto a ser ofertado pelo licitante sobre os preços sugeridos na 

tabela de preços dos fabricantes, devendo ser apresentado de forma 

percentual.  

100 – D – Fórmula do desconto  

    100 

Os valores 4 e 6 referem-se a pesos que serão aplicados ao valor dos 

serviços homem/hora e ao valor de peças, correspondendo, 

respectivamente, a 40% para MO e 60% para peças. 

EXEMPLOS:  

Exemplo I:  

MO - Valor homem/hora = R$ 25,00  

VF – peças = R$100,00  

PEÇAS - Desconto de 10% sobre o valor da tabela de preços sugeridos 

pelos fabricantes 

 

VT = MO x 4 + R$100 (100 - D) x 6  

                                    100  

VT = R$25,00 x 4 + R$100,00 (100 - 10) x 6  

                                                 100  

VT = R$100,00 + R$90,00 x 6  

VT = R$100,00 + R$540,00  

VT = R$640,00 

 

Exemplo II:  

 

MO - Valor homem/hora = R$ 22,00  

VF – peças = R$100,00  
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PEÇAS - Desconto de 10% sobre o valor da tabela de preços sugeridos 

pelos fabricantes  

 

VT = MO x 4 + R$100 (100 - D) x 6  

                                     100  

VT = R$22,00 x 4 + R$100,00 (100 - 10) x 6  

                                                100  

VT = R$88,00 + R$90,00 x 6  

VT = R$88,00 + R$540,00  

VT = R$628,00 

 

Exemplo III:  

 

MO - Valor homem/hora R$ 25,00  

VF – peças = R$100,00  

PEÇAS - Desconto de 15% sobre o valor da tabela de preços sugeridos 

pelos fabricantes.  

 

VT = MO x 4 + R$100 (100 - D) x 6  

                                    100  

VT = R$25,00 x 4 + R$100,00 (100 - 15) x 6  

                                                 100  

VT = R$100,00 + R$85,00 x 6  

VT = R$100,00 + R$510,00  

VT = R$610,00 

 

HÁ RESTRIÇÃO DE  

FORNECEDORES? 

☒ Sim  

☐ Não. 

A restrição visa cumprir o Decreto Municipal nº 6246 de 23 de janeiro 

de 2023 devidamente alterado pelo Decreto municipal 6.300 de 21 de 

março de 2023, com suas alterações posteriores, que regulamenta o 

“TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO, SIMPLIFICADO E 

REGIONALIZADO PARA AS MICROEMPRESAS DE PEQUENO PORTE NOS 

PROCESSOS DE LICITAÇÕES PÚBLICAS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

CARANDAÍ DO ESTADO DE MINAS GERAIS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

O objetivo da restrição de participação é garantir a promoção de acesso 

ao mercado de micro e pequenas empresas sediadas no Município de 

Carandaí e Região, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 

de dezembro de 2006. 

Para o presente edital, fixou que poderão participar da presente 

licitação somente as empresas que estiverem estabelecidas até o 

limite de 130 km (cento e trinta quilômetros). A distância será 

calculada pelo raio do centro do Município de Carandaí até o centro 
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da cidade do licitante, conforme alínea “a” do inciso II do §2º do 

artigo 1º do Decreto Municipal nº 6246/2023, alterado pelo Decreto 

6.300/2023. 

O Critério escolhido, deu-se ao levantamento efetuado no “google” de 

empresas sediadas nas cidades polos vizinhas, bem como na Capital do 

Estado.  

A restrição geográfica também está de acordo com o posicionamento do 

Tribunal de Contas do Estado de Minas – TCE/MG, esposado no 

julgamento da Denúncia nº 1066685 em face da Prefeitura Municipal de 

Capitão Enéas. Segue emenda da decisão:  

 

DENÚNCIA. PREFEITURA MUNICIPAL. PREGÃO PRESENCIAL. 

REGISTRO DE PREÇOS. PARTICIPAÇÃORESTRITA ÀS 

SOCIEDADES EMPRESÁRIASLOCAIS E REGIONAIS. 

LIMITAÇÃOAMPARADA EM NORMA MUNICIPAL E 

JUSTIFICADA NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. PREVISÃO 

LEGAL. LICITUDE. PROMOÇÃODO DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E SOCIAL NO ÂMBITO MUNICIPAL E REGIONAL. 

PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL DECONTAS. IMPROCEDÊNCIA 

DA DENÚNCIA.ARQUIVAMENTO. 

1. O art. 47 da Lei Complementar n. 123/06 determina a 

concessão de tratamento diferenciado e simplificado às 

microempresas e empresas de pequeno porte, com vistas à 

promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 

municipal e regional; à ampliação da eficiência das políticas 

públicas, e ao incentivo à inovação tecnológica. 

2. Considera-se plausível a limitação imposta à localização 

geográfica das empresas participantes do certame, 

devidamente justificada no instrumento convocatório, 

deflagrando-se o procedimento licitatório com o intuito de 

fomentar o comércio local e regional, nos termos da lei. 

 

Ressalta-se que, segundo o artigo 280 do Decreto Municipal nº 

6279/2023, que regulamentou a Lei Nacional nº 14.133/2021 no âmbito do 

Município de Carandaí - MG, dispôs que naquilo que não se confrontar 

com norma geral, o Município poderá continuar utilizando do seu 

programa municipal de fomento ao desenvolvimento socioeconômico 

local e regional, denominado COMPRA CARANDAÍ, com o objetivo de 

garantir a promoção de acesso ao mercado de micro e pequenas 

empresas sediadas no Município e Região, nos termos da Lei 

Complementar Nacional nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o qual foi 

criado pelo Decreto Municipal nº 6246 de 23 de janeiro de 2023. 

Por fim, fundamenta-se a restrição por pesquisa no google de potenciais 

empresas da área no raio atribuído pela restrição. Esse raio pressupõe a 

participação de empresas localizadas em Belo Horizonte e Juiz de Fora, as 
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quais são polos de mercado no Estado de Minas Gerais.  

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

O QUE SERÁ  

CONTRATADO? 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, dos 

equipamentos odontológicos pertencentes ao Município de Carandaí. 

QUAL O PRAZO  

DA GARANTIA  

CONTRATUAL? 

☐ Não há. 

☒ 90 dias. 

☐ 12 meses. 

☐ Outro:  

☐ dias. 

☐ meses. 

☐ anos. 

HÁ NECESSIDADE  

DE ASSISTÊNCIA  

TÉCNICA? 

☐ Sim.  
Justificativa: (Indicar o motivo da necessidade de assistência 

técnica para a contratação). 

☒ Não. 

HÁ NECESSIDADE DE 

MANUTENÇÃO? 

☐ Sim.  Descrever solução: (Contrato de manutenção). 

☒ Não. 

DINÂMICA DA 

PRESTAÇÃO 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

a) A solução envolve a prestação de serviços de manutenção a serem 

executados nas dependências da Contratada.  

b) A execução dos serviços envolve a prestação de serviços de 

manutenção preventiva, manutenção corretiva e o fornecimento de peças 

em conformidade com os padrões definidos no instrumento convocatório 

e proposta da Contratada, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda. 

c) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 

anexos. 

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

f) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
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exigidas na licitação. 

h) Para a execução dos serviços a Contratada deverá dispor de 

equipamentos, insumos e pessoal capacitado, em quantidade suficiente a 

prestação dos serviços.  

i) As requisições serão apresentadas à contratada para execução dos 

serviços, sempre que houver demandas, no caso das manutenções 

corretivas, ao longo do período de vigência do contrato, dentro dos limites 

estabelecidos no Termo de Referência.  

j) Os serviços deverão ser concluídos e entregues em até 10 dias 

consecutivos, a contar do recebimento da requisição.  

j.1) No caso de impossibilidade de conclusão do serviço no prazo acima 

estabelecido, a Contratada deverá disponibilizar equipamento compatível 

ao que será consertado, às suas expensas, a fim de se evitar que os 

serviços de assistência odontológica sejam interrompidos sem previsão de 

retorno na ausência dos equipamentos que estiverem em reparo.  

l) No caso dos serviços de manutenção preventiva, os equipamentos 

deverão ser entregues em pleno funcionamento, após a intervenção 

preventiva, realizando-se as trocas de peças necessárias. A Contratante se 

responsabilizará pelo pagamento apenas dos serviços efetivamente 

prestados.  

m) Deverá ser indicado preposto que ficará responsável por representar a 

Contratada durante a execução contratual.  

n) Será entregue em mídia digital, juntamente com a requisição, o arquivo 

final do material a ser confeccionado, para a empresa ganhadora.  

o) A contratada deve apresentar preço unitário específico por cada 

unidade do serviço, considerando as quantidades previstas no Termo de 

Referência, inclusive custos de transporte.  

p) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do termo de 

contrato.  

SOLUÇÃO COMO O 

TODO 

1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:  

1.1. Manutenção preventiva:  

1.1.1. Entende-se por manutenção preventiva a série de procedimentos 

destinados a prevenir a ocorrência de quebras e defeitos dos 

equipamentos, conservando-os em perfeitas condições de uso e 

funcionamento.  

1.1.2. Os serviços de manutenção preventiva deverão ter PERIODICIDADE 

SEMESTRAL. 

1.1.3. Considera-se manutenção preventiva, entre outros, os serviços de:  

a) revisão geral, inspeção e controle de funcionamento dos aparelhos e de 

todos os comandos elétricos e mecânicos;  

b) fixação e troca de parafusos, roscas, bielas, anéis, borrachas de vedação, 

fusíveis e garrafas externas de reservatório de água dos equipos;  

c) limpeza geral e lubrificação, incluindo desentupimentos;  

d) Limpeza;  

e) checagem de mangueiras, cabos e conexões;  
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f) manutenção de compressores com drenagem de reservatório e 

verificação do nível de óleo;  

g) limpeza dos filtros das unidades de sugadores;  

h) medição de intensidade da luz visível do fotopolimerizador por meio de 

radiômetro;  

i) ajustes, testes, recarga, regulagem e calibração dos aparelhos.  

j) Testes, recarga, calibração e lubrificação com a finalidade de evitar a 

ocorrência de defeitos e acidentes, bem como para garantir o perfeito e 

ininterrupto funcionamento dos equipamentos.  

1.1.4. A Contratada deverá substituir peças dos equipamentos sempre que 

verificada sua necessidade, em função do desgaste natural decorrente da 

utilização, por outra de configuração idêntica ou superior, originais e 

novas.  

1.1.5. Nos serviços de manutenção preventiva estão inclusos: teste, 

limpeza, lubrificação, peças gastas em decorrência de desgaste normal de 

uso do equipamento, ajuste dos componentes, elétricos, mecânicos, 

eletroeletrônicos, diagnóstico de todos os módulos integrantes, entre 

outros.  

1.1.6. Todos os serviços deverão ser executados de acordo com as normas 

e procedimentos estabelecidos pelo fabricante para cada tipo de 

equipamento.  

1.1.7. As manutenções preventivas deverão ser programadas previamente 

em conjunto com o Fiscal de contrato, mediante cronograma elaborado 

pelo Fiscal do contrato.  

1.2. Manutenção corretiva:  

1.2.1. Compreende-se como manutenção corretiva, os serviços de reparos 

para eliminar defeitos técnicos e/ou decorrentes do uso normal, incluída a 

substituição de peças gastas ou inajustáveis porventura necessárias, não 

mencionadas visando restabelecer o perfeito, ininterrupto e regular 

funcionamento dos equipamentos.  

1.2.2. Os serviços de manutenção corretiva deverão ser realizados sempre 

que houver necessidade, mediante chamado técnico por parte do 

Município de Carandaí, para permitir a correção de defeitos ou falhas em 

qualquer unidade dos equipamentos.  

1.2.3. A CONTRATADA deverá substituir peças dos equipamentos sempre 

que verificada sua necessidade, por outra de configuração idêntica ou 

superior, originais e novas. Caso a Empresa CONTRATADA necessite retirar 

os equipamentos das dependências do Município de Carandaí, somente 

poderá fazê-lo com a autorização por escrito do Fiscal de Contrato, 

cabendo à CONTRATADA todos os custos.  

1.2.4. No caso de defeitos do equipamento, peças ou serviços cobertos 

com a garantia de terceiros, de fabricantes ou de instaladores, a 

Contratada deverá comunicar por escrito, imediatamente, ao Fiscal do 

Contrato, que diligenciará junto à assistência técnica responsável pela 

garantia. 
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1.2.5. Na hipótese de o reparo não ser realizado, porque houve dano 

irreparável ao equipamento, a Contratada deverá comunicar ao 

Contratante apresentando um Laudo Técnico com o detalhamento do fato 

ocorrido. 

2. A execução dos serviços será iniciada a partir de autorização do 

MUNICÍPIO DE CARANDAÍ, através de ordem de serviços, na forma que 

segue:  

2.1. Para cada equipamento que necessitar de manutenção preventiva ou 

corretiva, a Contratante emitirá Ordem de Serviços à Contratada listando 

as anormalidades do equipamento, gerando em contrapartida obrigação 

da Contratada em emitir o orçamento para execução de serviços e 

materiais, o qual será considerado como orçamento prévio, não gerando 

qualquer obrigação até a aprovação definitiva, que deverá ser por esta 

preparada de forma detalhada, abrangendo nome (s) do equipamento(s) e 

material (is) ou peça(s) ou acessório(s) necessário(s). 

2.2. Recebida a Ordem de Serviços expedida pela Contratante ou seu 

preposto devidamente nomeado a Contratada procederá ao levantamento 

da irregularidade informada e se constatada a necessidade de execução de 

serviços complementares ou periféricos, emitirá Orçamento de Execução 

de Serviços e Materiais (neste somente a descrição completa), incluindo 

nos mesmos os que não foram explicitamente listados, mais necessários 

para o completo saneamento do(s) problema(s), fazendo com que o 

equipamento fique em perfeitas condições de uso. 

2.3. Se quando da execução da manutenção preventiva for verificada a 

necessidade de substituir qualquer peça ou acessório ou execução de 

serviço que não esteja compreendido no rol dos serviços a serem 

substituídos ou executados dentro do plano de manutenção preventiva do 

fabricante da marca, aplicam-se os mesmos, os tempos da relação 

denominada de planilha de especificações, quantidades e preços. 

2.4. De posse da Ordem de Serviço, a contratada tem o prazo máximo de 

48 (quarenta e oito) horas para proceder a análise da(s) irregularidades(s) e 

emitir orçamento prévio a contratante de execução de serviços e materiais. 

2.5. A contratante poderá autorizar ou recusar o orçamento, pedir revisão 

ou aceitá-lo parcialmente comprometendo-se a Contratada a executar ou 

fornecer o que for aprovado em todo ou parte. 

2.6. O orçamento de execução de serviço e materiais (descrição) deverá ser 

emitido em 2 (duas) vias e somente tem validade depois de formalmente 

autorizado pelo preposto e/ou fiscal responsável da Contratante, cuja 

requisição servirá como comprovante para habilitação ao pagamento da 

fatura correspondente. 

2.7. De posse do orçamento a Contratante somente aprovará o mesmo, 

após proceder a verificação de cada item no seu banco de preços visando 

se o valor informado está compatível com os praticados nas revendas 

autorizadas do equipamento. 

2.8. No caso de inexistência de valor no referido sistema, referente às 
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peças e acessórios, a área competente do MUNICÍPIO DE CARANDAÍ 

procederá à pesquisa de preços a fim de verificar se o preço está 

compatível com o praticado no mercado. 

2.9. Em relação à recepção e a aceitação dos serviços, os mesmos serão 

recebidos por servidor designado, mediante a apresentação da Contratada 

de Nota Fiscal, acompanhada de cópia do orçamento para execução de 

serviços, devidamente autorizadas pelo responsável da contratante. 

2.10. O servidor ou comissão após proceder vistoria dos serviços 

executados e peças, acessórios substituídos, emitirá o Termo de 

Recebimento de Equipamento, apondo ainda, o devido o Atesto no 

documento fiscal correspondente. 

2.11. A recepção dos serviços não implicará na sua aceitação definitiva, 

que corresponde da verificação da qualidade dos mesmos pelo servidor 

ou comissão designado para tal pela contratante, na forma da Lei.  

2.12. As peças e assessórios que substituirão os defeituosos deverão ser 

novos e genuinamente da marca de cada equipamento e, no caso de falta 

de peças genuínas e na impossibilidade da Contratada consegui-las a 

curto prazo, poderão ser, excepcionalmente, utilizadas outras similares que 

possam ser adaptadas em perfeitas condições nos equipamentos supra, 

desde que haja a prévia autorização expressa do Contratante.  

3. O serviço compreende a execução das seguintes tarefas básicas:  

3.1. Manutenção Preventiva Semestral: verificação e lubrificação de todas 

as peças: verificação de vazamento de óleo no cabeçote, regulagem de 

olivas, verificação de mil amperagens, verificação dos terminais e 

conectores e fiação dos comandos, dos seguintes equipamentos: 

3.1.1. Cadeira Odontológica:  

a) Verificar o nível do óleo;  

b) Fazer todos os movimentos da cadeira a fim de que se possa constatar 

que todos os movimentos estão em perfeito estado;  

c) Verificar instalações elétricas, se a fiação está bem definida (ligações 

corretas), bem como constatar a necessidade de troca da fiação (fiação 

precária);  

d) Lubrificar as demais peças que necessitam deste serviço;  

e) Verificar se a cadeira não está fazendo barulhos, vazando óleo ao fazer 

os movimentos de trabalho e analisar os demais problemas caso 

necessário.  

3.1.2. Compressor odontológico:  

a) Verificar o nível de óleo do reservatório;  

b) Verificar a saída de ar do equipo;  

c) Verificar o funcionamento do motor e das demais peças para certificar a 

presença de vazamento de ar ou óleo e dificuldade de rotação do motor;  

d) Verificar se as instalações, as tubulações e as instalações elétricas estão 

adequadas para o funcionamento;  

e) Analisar se o local no qual o equipamento está instalado é apropriado 

para o mesmo;  
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f) Certificar se o compressor está adequado para o número de consultórios 

agregados a ele;  

g) Limpar o equipamento caso esteja sujo de óleo devido a vazamento ou 

quando necessitar de limpeza para que a sujeira não dificulte o 

funcionamento; 

h) Trocar refis e filtros quando necessário.  

3.1.3. Nos demais periféricos:  

a) Nos periféricos como amalgamadores, raios-X, fotopolimerizadores, 

aparelhos de profilaxia, autoclaves e demais, deverão ser feitos revisões 

periódicas durante a Manutenção Preventiva.  

3.2. Manutenção Corretiva se dará da seguinte maneira:  

a) Serão feitas a partir de solicitações de emergência, tendo um caráter de 

grande obrigatoriedade, evitando-se a paralisação e redução da qualidade 

do atendimento;  

b) Em caso de acionamento da empresa CONTRATADA a mesma deverá 

estar disponível em no máximo 72 (setenta e duas) horas;  

c) Caso seja constatada a necessidade do conserto do equipamento, este 

poderá ser efetuado no local ou, se necessário, o equipamento poderá ser 

removido para a assistência técnica objetivando o reparo adequado.  

4. Os serviços, objeto deste documento, correspondem à execução de 

serviços de manutenção e reposição das peças (quando necessário), dos 

equipamentos odontológicos, para que a qualidade dos serviços 

desenvolvidos não sejam prejudicados devido às condições inadequadas à 

realização deles.  

5. Os serviços serão prestados em todos os equipamentos odontológicos 

que compõem o patrimônio do MUNICÍPIO DE CARANDAÍ, de diferentes 

marcas e modelos, compreendendo também os equipamentos que 

venham a ser adquiridos.  

6. Os serviços serão executados nas dependências da Contratada, a qual 

deverá ter a estrutura necessária para a prestação dos serviços, em 

observância das normas que venham a incidir sobre a contratação, 

devendo dispor de todos os equipamentos, ferramentas e mão-de-obra 

necessários a perfeita execução dos serviços.  

7. Ficará sob a responsabilidade da Contratante o transporte dos 

equipamentos, responsabilizando-se pela entrega destes nas 

dependências da Contratada, bem como a sua retirada após a execução 

dos serviços.  

8. No caso de impossibilidade de transporte de algum equipamento por 

parte da Contratante, em medida excepcional, a Contratada deverá 

executar os serviços no local onde o equipamento estiver lotado. Nessa 

situação, a Contratante se responsabilizará pelo transporte e demais 

condições necessárias à prestação dos serviços in loco.  

9. Os serviços devem ser realizados por profissionais com treinamento 

e/ou experiência comprovada na área de manutenção 

hospitalar/odontológico, observando-se a equivalência dos tipos de 
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aparelhos. 

ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO NECESSÁRIO 

COMO SE OBTEVE O 

QUANTITATIVO  

ESTIMADO? 

☒ Análise de contratações anteriores. 
☐ Análise de contratações 

similares. 

☒ Outro.  Especificar: Pesquisa de Campo 

DESCRIÇÃO DO  

QUANTITATIVO? 

Vide Relação, já com a Descrição dos Produtos e Média de Preço de 

Mercado; logo após a conclusão do deste ETP. 

DIMENSIONAMENTO 

DA PROPOSTA 

A demanda do órgão tem como base as seguintes características:  

a) Os serviços deverão ser executados nos diversos equipamentos 

odontológicos pertencentes ao Município de Carandaí, em conformidade 

com as especificações dos itens. Os equipamentos não se restringem aos 

atualmente existentes, devendo abranger novos equipamentos que 

venham a ser adquiridos pelo MUNICÍPIO DE CARANDAÍ.  

b) Competirá ao MUNICÍPIO DE CARANDAÍ a entrega dos equipamentos 

nas dependências da Contratada, quando necessária a realização dos 

serviços, bem como a sua retirada, após a conclusão dos serviços.  

c) Quando não for possível retirar o equipamento do local onde está 

instalado, o MUNICÍPIO DE CARANDAÍ se responsabilizará pelo 

deslocamento do empregado da Contratada, ficando às suas expensas as 

despesas decorrentes deslocamento, sendo essa uma medida em caráter 

excepcionalíssimo.  

d) Os serviços de manutenção preventiva deverão ser realizados de forma 

semestral, conforme planejamento da Contratante. Nesse caso os serviços 

executados terão custo fixo, em acordo com o tipo de equipamento, 

conforme proposta apresentada.  

e) Os serviços de manutenção corretiva levarão em consideração o custo 

da hora para a prestação dos serviços. Na confecção do orçamento a 

Contratada deverá informar a hora estimada para a execução dos serviços, 

competindo ao MUNICÍPIO DE CARANDAÍ realizar as devidas diligências a 

fim de verificar a compatibilidade com o praticado no mercado. Na 

composição do valor da hora deverão está inclusos todos os custos 

necessários a execução dos serviços, tais como custo de administração, 

impostos, taxas, custo de pessoal, entre outros que possam incidir.  

f) Para o fornecimento de peças deverá incidir o percentual de desconto 

que será fixo durante a contratação, observado o mínimo aceitável, que 

deverá incidir sobre o preço do fabricante ou revendedor autorizado, ou, 

na impossibilidade deste, sobre o preço praticado pela Contratada.  

f.1) A Contratada deverá apresentar a tabela de preços apresentadas pelo 

fabricante ou revendedor autorizado.  

f.2) A Contratada deverá fornecer sua tabela de preços com as principais 

peças utilizadas a qual servirá de base para formulação do orçamento, 

sobre o qual incidirá o desconto, devendo atualizar essa tabela a cada 06 
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(seis) meses. No caso de necessitar realizar a troca de peças que não 

estejam prevista em sua tabela, a Contratada deverá incluí-las.  

f.3) O valor estimado na tabela é o máximo que o MUNICÍPIO DE 

CARANDAÍ utilizará para a substituição de peças durante a execução do 

contrato. As peças serão utilizadas tanto nas manutenções preventivas 

quanto nas corretivas.  

g) Informamos que algumas peças que poderão ser fornecidas durante a 

contratação, a título de exemplo, são as mencionadas no Estudos 

Preliminares efetuados pela Secretaria Especial de Saúde Indígena do 

Distrito Sanitário Especial Indígena - Alto Rio Solimões, no seu Edital nº 

9/2022, do Pregão Eletrônico nº 06/2022, autorizado pelo Processo nº 

25036.000345/2021-10 ((file:///C:/Users/55319/Downloads/5-edital-do-p-

e-ndeg-06-2022_manutencao-em-equipamentos-odontologicos.pdf). 

h) Abaixo, segue a lista de equipamentos pertencentes ao Município de 

Carandaí, com as quantidades e respectivas marcas:  

 

Equipamento Quantidade 

Consultórios odontológicos. Marcas: 

Persus(D700), Olsen, Sprint, DenteMed, 

Stermax. 

12 

Autoclave de 21 litros. Marcas: Cristófoli, 

Digitale, SterMax. 

13 

Aparelhos de raio-x odontológico Time 70 e 

coluna+ 4%, móvel 127v - 60Hz. 

1 

Compressores de ar. Marcas: Dentemed, 

modelo ozl-750/140, MotoMil(sem oleo), 

Dental-AIR 3000, Sander. 

11 

Micromotores. Marca Beltec modelo LB100.  8 

Mochos odontológicos, material estrutura 

aço trat. anti- corrosão, pintura epóxi ou, 

tipo assento regulável, encosto regulável. 

20 

Aparelhos fotopolimerizadores. 

Marcas:Shuster(Emitter), DentMed. 

30 

Aparelhos amalgamadores. Marcas: 

Kondenteck. 

11 

Microtores. Marca: Olsen, Dentflex, 

Kavo,DabiAtlante. 

27 

Peças retas. Marca: Olsen, Dentflex, 

Kavo,DabiAtlante. 

14 

Contra ângulos. Marca: Olsen, Dentflex, 

Kavo,DabiAtlante. 

32 

Canetas alto rotação. Marca: Olsen, 18 

file:///C:/Users/55319/Downloads/5-edital-do-p-e-ndeg-06-2022_manutencao-em-equipamentos-odontologicos.pdf
file:///C:/Users/55319/Downloads/5-edital-do-p-e-ndeg-06-2022_manutencao-em-equipamentos-odontologicos.pdf
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Dentflex, Kavo,DabiAtlante. 

Aparelho de Ultrassom. Marca: Ortus, 

Bioscaler. 

14 

Bomba a vácuo. Marca: GD modelo MD600. 08 

Destiladora. Marca: Biotron. 10 

Seladora. Marca: R. Baião maquinas para 

embalagens, top seal color. 

10 

Fotóforo. Marca: Mikatos. 5 

 

i) Endereços dos locais onde possui os aparelhos: 

 

Nome Endereço 

UBS Ponte Chave Travessa Álvaro Gomes de Oliveira, 

99 – Ponte Chave 

UBS Pedra do Sino Rua Filomena Mendonça, 275 - 

Pedra do Sino 

UBS Santa Cecília Rua Professora Maria Ferreira, 348 - 

Santa Cecília 

UBS Estação Rua Major João Rocha, 439 - 

Estação 

UBS Vale Verde Rua Cerejeiras, 285 - Vale Verde 

UBS Hermilo Alves Rua Monsenhor Alvim, 39 - Hermilo 

Alves 

UBS Campestre Rua Manoel Bento, S/N - Campestre 

UBS Crespo Rua Antônio Soares, 131 - Crespo 

UBS Pontilhão Rua Presidente Vargas, 425 - 

Pontilhão 
 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

MEIOS  

USADOS NA  

PESQUISA 

☐ Painel de preços. ☐ Contratações similares. 

☐ Simas. ☒ Fornecedores. 

☐ Internet. ☐ Outro. Especificar: (Indicar o meio). 

ESTIMATIVA  

DE PREÇO 

Vide Relação em anexo, já com a Descrição dos Produtos e do apontamento do 

quantitativo necessário; logo após a conclusão do deste ETP. 
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JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO  

A SOLUÇÃO SERÁ  

DIVIDIDA EM ITENS? 

☐ Sim. 

☒ Não 
Por 

quê? 

☒ Objeto indivisível. ☒ Perda de escala. 

☒ Tecnicamente 

inviável. 
☒ Economicamente inviável. 

☒ Aproveitamento 

da 

competitividade. 

☐ Outro. 

Especificar:  

A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à contratação em 
questão, poderá ser conseguida pelo recurso da competitividade entre empresas 
do ramo, mediante regular e adequado processo e procedimento licitatório, cujo 
fator preponderante certamente será o “MENOR PREÇO POR LOTE”. Assim, 
mediante tal critério e/ou parâmetro, necessariamente a Administração obterá a 
economia em função do custo-benefício, não obstante seja ela uma expectativa 
que dependerá diretamente do preço praticado no mercado em relação ao 
serviço ofertado pela empresa, cuja escolha recairá naquela que cotar o “MENOR 
PREÇO POR LOTE”. 
Além disso, a aquisição de novos equipamentos ao invés de manutenção dos 
atuais é totalmente inviável devido ao alto custo de um equipamento novo. 
Justificando dessa forma, a necessidade de licitação para contratação de uma 
empresa especializada manutenção corretiva e preventiva dos equipamentos 
odontológicos.  

CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

HÁ CONTRATAÇÕES 

CORRELATAS OU  

INTERDEPENDENTES? 

☐ Sim. Especificar: (Indicar objeto correlato/interdependente). 

☒ Não. 

ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO COM O PLANEJAMENTO  

HÁ PREVISÃO  

NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES 

ANUAL? 

☐ Sim. Especificar item do PCA:  

☒ Não. 

Providências: O Município de Carandaí está elaborando seu 

primeiro Plano Anual de Contratação, que vigorará para 

2024. Ademais, a previsão da contratação está plenamente 

validada com o planejamento da Administração, pois todos 

os anos, o objeto “Contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva, com fornecimento de peças, dos equipamentos 

odontológicos pertencentes ao Município de Carandaí” é 

licitado. 
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RESULTADOS PRETENDIDOS 

QUAIS OS BENEFÍCIOS 

PRETENDIDOS NA 

CONTRATAÇÃO? 

x Manutenção do Funcionamento 

Administrativo 

☐ Redução de Custos 

☐ Aproveitamento de Recursos 

Humanos 

x Redução dos Riscos do Trabalho x Ganho de Eficiência 

 ☐Serviço/Bem de Consumo x Realização de Política Pública 

☐ Outro.  Especificar: (Indicar o benefício). 

PROVIDÊNCIAS PENDENTES 

HÁ PROVIDÊNCIAS 

PENDENTES PARA O 

SUCESSO DA  

CONTRATAÇÃO? 

☐ Sim. 

Especificar: (Apresentar cronograma de providências a serem 

adotadas antes e durante o contrato para assegurar o êxito do 

resultado, como capacitação de servidores, adequação do 

espaço físico etc). 

☒ Não. 

IMPACTOS AMBIENTAS E MEDIDAS DE MITIGAÇÃO 

HÁ PREVISÃO DE  

IMPACTO AMBIENTAL 

NA CONTRATAÇÃO? 

☐ Sim. 

Especificar os impactos: (Detalhar). 

Especificar as medidas de mitigação dos impactos: 

(Detalhar). 

☒ Não. 

CONCLUSÃO 

A CONTRATAÇÃO POSSUI VIABILIDADE  

TÉCNICA , SOCIOECONÔMICA E AMBIENTAL? 

☒ Sim. 

☐ Não. 

 

 

DATA ELABORAÇÃO DO ETP: 30/10/2023 

 

RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP E ASSINATURA: 

 

 

Matheus Antoni da Silva Costa 

Cirurgião Dentista 

José Carlos Teixeira Júnior 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ........./2023 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 087/2023 

PREGÃO ELTRÔNICO Nº 067/2023 

 

O MUNICÍPIO DE CARANDAÍ DO ESTADO DE MINAS GERAIS, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ sob o nº 18.094.797/0001-07, com sede na Praça Barão de Santa Cecília, nº 68, 

Centro, Carandaí – MG, CEP: 36.280-024, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Washington 

Luiz Gravina Teixeira, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE e _________________________, inscrita no CNPJ n.º _______________, através 

de seus representantes legais, ____________________________, doravante denominado simplesmente 

CONTRATADO e _______________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, com sede na Rua/Avenida 

___________________, nº ____________, Bairro ___________, na Cidade de ___________, CEP ________________, 

representada neste ato por seu representante legal, ________________________, inscrito no CPF sob o 

__________________ e no RG sob o nº ________________ doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, celebram o presente contrato, o qual se regerá pelas disposições da Lei Nacional nº 

14.133/2021 e pelo Edital e Anexos vinculados aos autos do Pregão Eletrônico nº 067/2023, 

autorizado pelo Processo de Contratação nº 107/2023, mediante as cláusulas seguintes: 

 

1 – DO OBJETO 

1.1 – A presente Contrato Administrativo de Direito Público tem por objeto a prestação de serviços 

de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peçasp, dos equipamentos 

odontológicos pertencentes ao Município de Carandaí, nos termos do Termo de Referência, 

Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 067/2023. 

1.2 – São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 - O Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 067/2023;  

12.2 – O Estudo Técnico Preliminar, Apêndice do nexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 067/2023; e 

1.2.2 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 2 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1 – O preço, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na proposta 

são as que seguem:  
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EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE:  CPF: 

RG: 

EMAIL: TEL.: 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL 

      

VALOR TOTAL: 

 

3 – FISCAL DO CONTRATO  

3.1 – O Fiscal do contrato será o servidor abaixo designado:  

Servidor Responsável: Matheus Antoni da Silva Costa - Cirurgião Dentista 

3.2 Competirá ao fiscal dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo 

dará ciência à Administração.  

3.3 A fiscalização fixada neste Termo de Referência não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios etc. e na ocorrência desta, não implica em responsabilidade 

da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 120 da Lei 

Nacional nº 14.133/2021.  

3.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para o fim de eventual aplicação de 

sanção.  

3.5 O fiscal do Contrato monitorará constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a 

sua degeneração, intervindo para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés contínuo de 

desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida.  

3.6 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, 

que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso:  
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a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução e da 

qualidade demandada;  

b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas;  

c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;  

d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;  

e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f) A satisfação do público usuário.  

3.7 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, sobretudo 

quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em 

rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 137 da Lei Nacional nº 14.133/2021.  

3.8 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção de medidas convenientes.  

3.9 A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos 

os esclarecimentos porventura requeridos pelo fiscal da CONTRATANTE. 

4 - PAGAMENTO 

4.1 PREÇO 

4.1.1 O valor global do contrato é de R$_____ (___________________). 

4.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.2 FORMA DE PAGAMENTO 

4.2.1 A aferição e medição para pagamento, será efetuada mensalmente, mediante medição e 

apresentação de nota fiscal. 

4.2.2 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

4.2.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

4.3 PRAZO DE PAGAMENTO 

4.3.1 Logo após essa medição, o Setor de Compras encaminhará e-mail à CONTRATADA para que 

apresente a Nota Fiscal de acordo com a medição efetuada. O pagamento será efetuado em até 30 

dias da emissão da nota fiscal devidamente atestada. 
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4.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

4.3.3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice de correção monetária, o IPCA.  

4.4 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento. 

4.4.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

4.4.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

4.4.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no artigo 68 da Lei Nacional nº 14.133/2021.    

4.4.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; b) 

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

4.4.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 
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4.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

4.4.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

4.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.   

4.4.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

4.4.12 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.4.13 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

5. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E REAJUSTE DE PREÇO  

5.1 Reequilíbrio econômico-financeiro:  

5.1.1 Reequilíbrio econômico-financeiro:  

5.1.1.1 O Contrato decorrente deste Termo de Referência poderá ser alterado por acordo das partes, 

com as devidas justificativas, para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 

os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração dos serviços, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, nos termos da Lei Nacional nº 

14.133/2021. 

5.1.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, para mais ou para menos, se justifica nas 

seguintes ocorrências:  

5.1.1.2.1 Para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, 

de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

(probabilidade de perda concomitante à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual.  

5.1.1.2.2 Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, 

ainda, quando ocorrer o fato do príncipe.  
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5.1.1.3 Para solicitar o reequilíbrio não poderá haver empenhos com pendência de entrega referentes 

aos itens objetos do pedido.  

5.1.1.4 Os pedidos de reequilíbrio não suspendem a entrega de itens já empenhados e solicitados. Os 

pedidos de reequilíbrio analisados, serão considerados para os pedidos posteriores a decisão final da 

Autoridade Competente.  

5.1.1.5 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar na 

Prefeitura Municipal, de preferência via e-mail: licitacao@carandai.mg.gov.br, toda documentação 

abaixo:  

5.1.1.5.1 Planilha de Custos informando sua margem de lucro da prestação de serviços. 

5.1.1.5.2 Cópias das notas fiscais referentes ao mês de contratação, informando sua margem de lucro 

da prestação de serviço, bem como cópia das notas fiscais referentes ao período de realização do 

pedido. 

5.1.1.5.3 Cópias das certidões vigentes:  

a) Certificado de regularidade do FGTS;  

b) Certidão de débitos Trabalhista;  

c) Certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

d) Certidão relativos a débitos tributários e dívida ativa Estadual; e 

e) Certidão de débitos relativos a débitos tributários e dívida ativa municipal.  

5.1.1.5.4 Na ausência de um dos documentos elencados acima, o pedido de reequilíbrio econômico-

financeiro NÃO SERÁ RECEBIDO.  

5.1.1.5.5 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do 

CONTRATADO, cabendo a Prefeitura a análise e deliberação a respeito do pedido.  

5.1.1.5.6 Se o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de 

fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela Prefeitura e o contratado continuará obrigado a 

cumprir os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das 

penalidades administrativas previstas em lei e neste Termo de Referência.  

5.1.1.5.7 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens acima 

a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizada, novamente 

acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem.  

5.1.1.5.8 O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores 

informados nas Planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação contornável, através da 

troca de fornecedores por parte da Empresa, será considerado injustificado o pedido, mantendo-se os 

valores originais.  
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5.1.1.5.9 A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo 

com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar para as novas despesas, sendo que 

a atualização não retroagirá a ordens de fornecimento já emitidas.  

5.1.1.5.10 O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.  

5.1.1.5.11 Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do Contrato para menos, a 

Administração deverá comprovar a queda dos preços através da juntada de planilhas de composição 

de custos e/ou cotações de preços de mercado.  

5.1.2 Reajuste de Preço:  

5.1.2.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

5.1.2.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

5.1.2.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

5.1.2.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

5.1.2.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

5.1.2.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

5.1.2.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

5.1.2.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

6 – PENALIDADES  

6.1 Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:  

a) Inexecução total ou parcialmente o contrato;  

b) Apresentar documentação falsa;  

c) Comportar-se de modo inidôneo;  

d) Cometer fraude fiscal;  

e) Descumprir qualquer dos deveres elencados no Contrato.  
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6.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima, ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

6.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

6.2.2 Multa de:  

a) Moratória de até 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o limite de 15 (quinze) dias;  

b) Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total ou parcial da obrigação assumida.  

6.2.3 Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com o Município de Carandaí   / MG 

pelo prazo de até 02 (dois) anos.  

6.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir a Administração pelos prejuízos causados. 

6.3 A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação das multas.  

6.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas, realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei Nacional 

nº 14.133/2021.  

6.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade.  

6.6 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente.  

7 – VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 O prazo da contratação será pelo período de 12 meses, contados a partir da assinatura do 

presente instrumento, na forma do artigo 105 da Lei Nacional n° 14.133/2021. 

7.2 O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou alterado nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021, automaticamente, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 

concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

9 – RESCISÃO 

9.1 - O contrato poderá ser rescindido na ocorrência dos motivos previstos na Lei Nacional nº 

14.133/2021 e pelo CONTRATANTE, na defesa do interesse público, sem que deste ato resulte 

indenização de qualquer natureza.  
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10 – CASOS OMISSOS 

10.1 - Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei Nacional nº 

14.133/2021, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça 

aqui menção expressa. 

11 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

11.1 – As obrigações do contratado são as seguintes:  

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

b.1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II). 

d) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 

danos sofridos. 

g) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 

dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 
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do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

l) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

m) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

n) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

o) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

p) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

q) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

r) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta. 

10.1.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

s) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único). 

t) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

u) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
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atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

v) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante. 

11.2 – As obrigações da contratante são as seguintes:  

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos. 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato. 

g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

l) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 

artigo 93, §2º, da Lei Nacional nº 14.133/21. 

m) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

12 – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1 Os recursos necessários à execução dos serviços ora contratados correrão à conta de dotação 

orçamentária própria vigente no Orçamento de 2023, destacada no Termo de Referência.  

13. DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
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13.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 02 (dois) dias, pelo 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

13.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

13.3 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo detalhado. 

13.3.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o Item anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo. 

13.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

14 DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

14.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

14.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

14.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

14.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

14.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 

nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

14.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

119). 

14.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração Municipal ou 

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
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14.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

14.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração Municipal a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

14.10 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

14.11 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO  

14.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

15 – PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do 

Município, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP.  

16. ALTERAÇÕES  

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

Nacional nº 14.133/2021. 

16.2 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.  

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD  

17.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

17.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

17.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 
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17.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

17.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

17.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

17.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

17.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

17.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  

17.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 

e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos.   

17.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

17.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

18 - CONDIÇÕES GERAIS  

18.1 - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital 090/2023 do Pregão 

Eletrônico nº 067/2023. 

18.2 - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021, 

o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato Administrativo.  

18.3 – Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do artigo 104 da Lei Nacional nº 

14.133/2021. 
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18.4 - Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-

se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em 

dias de expediente no CONTRATANTE.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato Administrativo foi lavrado em 02 (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Carandaí, ____ de _______________de 2023. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE CARANDAÍ   

CONTRATANTE 

 

 

LICITANTE VENCEDORA 

CONTRATADA 

 

Testemunha 01: 

CPF: 

 

Testemunha 02: 

CPF: 
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ANEXO III 

MODELO PROPOSTA DE PREÇO 

 

 

PROPOSTA DE PREÇO 

(utilizar papel timbrado da empresa) 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 090/2023 

PREGÃO ELTRÔNICO Nº 067/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva, com fornecimento de peças, dos equipamentos odontológicos pertencentes ao Município 

de Carandaí. 

 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE:  CPF: 

RG: 

EMAIL: TEL.: 

 

 

1. DA PROPOSTA 

 

Segue abaixo a nossa Proposta de Preço, conforme Termo de Referência, Anexo I do Edital nº 

090/2023 do Pregão Eletrônico nº 067/2023, autorizado pelo Processo de Contratação nº 107/2023:  

 

LOTE ÚNICO 

Serviços Quantidade Unid. Valor 

Unit. 

Valor Total Percentual de 

Desconto 

sobre as Peças 

Prestação de Serviço 

de manutenção 

2.000 Horas R$_____ R$_____ ______% 
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preventiva e corretiva, 

com fornecimento de 

peças, dos 

equipamentos 

odontológicos 

pertencentes ao 

Município de 

Carandaí. 

VT: ____________________ (por extenso) 

Valor Total por extenso:  

Prazo da proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

2. DAS DECLARAÇÕES 

 

➢ Declaro que nos valores propostos estão abrangidos todos os tributos (impostos, taxas, frete, 

emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), qualquer despesa acessória e/ou necessária, 

não especificada no contrato. 

 

➢ Declaro ainda que não há relação de natureza trabalhista, não gerando nenhum vínculo 

empregatício entre a Contratante e Contratada, sendo um contrato de prestação de serviços 

por prazo determinado. 

 

➢ Declaramos que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no TERMO DE 

REFERÊNCIA e da legislação aplicável ao caso, incluindo todas as licenças e autorizações 

necessárias. 

 

➢ Declaro também que tenho ciência que cumpro os requisitos e condições para contratação e 

que estou vinculada à presente proposta, caso seja vencedora da concorrência pública.  

 

 

3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 As condições de pagamento são as contidas na Minuta de Contrato Administrativo que integra o 

Edital do Pregão supramencionado. 

3.2 Os dados bancários para fins de pagamento, são os seguintes: ______________ 

 

___________________, ______ de ___________ de 2023. 
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______________________________________________ 

Assinatura do Proponente 

Nome: 

Nº do RG: 

 

 

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da LICITANTE com 

todas as características do objeto e exigências constantes no edital. 


